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A AR TE DE NÃ 0 ADOECER 
Dráuzio VareHa 

Se não quiser adoecer - "Fale 
de seus sentimentos". Emoções e 
sentimentos que são escondidos, re-
priinidos, acabain em doenças 
como: gastrite, úlcera, dores lomba-
res, dor na coluna. Com  o tempo a 
repressão dos sentimentos degene-
ra até em câncer Então vamos de-
sabcifam; confidencicu; partilhar nos-
sa intimidade, nossos segredos, nos-
sospecaclos. O diálogo, afala, a pa-
lavra, é um poderoso remédio e ex-
celente terapia. 

Se não quiser adoecer - 
"Tome decisão". A pessoa indecisa 
permanece na dúvida, na ansieda-
de, na angústia. A indecisão acumnu-
la problemas, preocupações, agres-
sões. A história humana é frita de 
decisões. Para decidir é preciso sci-
ber renunciar, saber perder vanta-
gemn e valores para ganhar outros. 
As pessoas indecisas são vítimas de 
doenças nervosas, gástricas e pro-
blemas de sele. 

Se não quiser adoecer - "Bus-
que soluções". Pessoas negativas 
não eiixemçamii soluções e aumentam 
os problemas. Prefi?rem a lamenta-
ção, a murmuração, o pessimismo. 
Melhor é acender o fóstóro que la-
mnentar a escuridão. Pequena é a 
abelha, mas produz o que de mais 
doce existe. Somos o que pensamos. 
O pensamento negativo gera ener-
gia negativa que se transforma cmii 
doença. 

Se não quiser adoecer - "Não 
viva de aparências". Quem escon-
de a realidade finge, jáz pose, quer 
sempre dar a imj)ressão que está 
bem, quer mostrar-se perfeito, bon-
zimzho etc., está acumulando tonela-
das de peso... uma estátua de bron-
ze, mas coin, pés de barro. Nada pior 
para a saúde que viver de aparênci-
as e jóchadas. São pessoas com mui-
to verniz e pouca raiz. Seu destino é 
afririnácia, o hospital, a dor 

Se não quiser adoecer - "Acei -
te-se". A rejeição de si próprio, a au-
sência de auto-estima, faz com que 
sejamos algozes de nós mesmos. Ser 
eu niesmo é o núcleo de uma vida 
saudáveL Os que não se aceitam são 
iii vejosos, ciumentos, im irado res, 
com petiti vos, destruidores A ceita r-
se, aceitar ser aceito, aceitar as crí-
ticas, é sabeclo ria, boin senso e te-
rapia. 

Se não quiser adoecer - "('ou-
fie" Quem não confia, não se co-
munica, nau se abre, não se relacio-
na, não cria liames profundos, não 
sabe fazer amn izacles verdadeiras. 
Sem confiança, não há relcicionci-
mnento. A des.vnfiança é/2iltci de fé 
em si, nos outros e em Deus. 

Se não quiser adoecer - "Não 
viva sempre triste" O bom humo,; a 
risada, o lazer, a alegria, recuperam 
a saúde e trazem vida longa. A pes-
soa alegre tem o dom de alegrar o 
ambiente em que vive. "O bom 1w-
mor nos salva das mãos do doutor". 
Alegria é saúde e terapia. 

O autor: Dráuzio Vareila é médico 
cancerologista. Dirigiu o serviço de 
iniumologia do Hospital do Câncer (SP) 
Um dos pioneiros no tratamento daAIDS. e 
nas campanhas de esclarecimento e preven-
ção da doença à população. Autor de vários 
livros, recebeu o prêmio Jaboti por Estação 
Carandiru e Florestas do Rio Neero. 

Com a mensagem desta página, 
o IRTDPJBrasi1 deseja a você, 
familiares e funcionários um 
Natal de harmonia, esperança 
e, principalmente, força para 

enfrentar e vencer as batalhas de 2005. 
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Desariando o "Dossíve199 
 

"Em tempos de mudança, de nada vale 
saber a resposta se a pergunta já mudou!" 

José Luis Arnâncio 

Geralmente temos uma visão muito 
particular da realidade e do que achamos 
ser possível. 

Porém nos últimos 20 anos com o 
advento ,da Internet ,do uso de novas tec-
nologias (telefonia Celular, E-mails, 
Custorner Relationship Managenient, 
Enterprise Resourcc Package . Business 
lntelligcnce ) e da globalização toda a rea-
lidade mudou e os limites de antes foram 
alterados,expandi dos ou eliminados. 

A única constante é a mudança e a 
sociedade está num ritmo de mudança cada 
vez mais dinâmico, diversas variáveis se al-
teram tão rapidamente que por vezes não 
acompanhamos ou entendemos como elas 
se relacionam criando urna nova realidade. 

Nós temos mapas mentais ou se pre-
ferir "roteiros" que se 1 ormarain ao longo 
de nossa vida e nos ajudam a interpretar a 
realidade ao nosso redor. 

Por exemplo agora ao ler este arti-
go, VOCÔ está lendo palavra a palavra numa 
ordem seqüencial . da forma que você 
aprendeu ,ao passo que uma outra pessoa 
que tenha um mapa mental diferente pode 
ler / ver o texto de uma só vez como uma 
fotografia ( utilizando técnicas de leitura 
dinâmica). 

Entretanto estes mapas mentais são 
formados pos experiências do passado e se 
não fizermos periodicarnente urna nova lei-
tura cuidadosa da realidade que nos cerca 
,tentando interpretar os paradigmas que mii-
daram atualizando nossos mapas mentais 
para a nova realidade, podemos estar rea-
gindo a novas questões ou possibilidades 
com antigas resposlas. 

Toda mudança traz consigo uma 
gania de novas oportunidades, e em tem-
pos de mudanças as pessoas melhor prepa-
radas ou aptas a entender o que mudou e  

reagir em tempo hábil tem unia vantagem 
competitiva sobre os demais. ("Existem três 
tipos de pessoas : As que fazem acontecer, 
as que vêem acontecer e as que não sabem 
o que está acontecendo.") 

Imagine que com a nova realidade 
a qual estamos vivendo, ninguém tem 20 
anos de experiência cm Internet, Comér-
cio Eletrônico ou Eco Turismo no Brasil. 

Novas áreas de trabalho e frontei-
ras estão se abrindo e portanto use isto 
como uma oportunidade a ser explorada. 
visualizando em qual área dc atuação você 
se sai melhor e depois pesquisando as mu-
danças ocolTidas nesta área e quais os co-
nhecimentos que você tem que adquirir 
para se tornar apto a enfrentar os novos de-
safios. Abaixo você pode encontrar al-
gumas dicas de como rever e atualizar 
sua percepção da realidade que o cerca 
e atualizar seu mapa mental: 

FOCO : Mais do que nunca a 
realidade é por vezes virtual e pessoal, não 
cometa o erro de generalizar demais os pro-
blemas OU soluções, encontre o toco cor-
reto para seu questionamento. Lembre-se 
de ter eni mente justamente as variáveis que 
contam para o seu caso e com base nelas 
focar na direção dos itens que são impor-
tantes para você. 

METAS: Com base no foco dc 
sua realidade estabeleça as questões e obje-
tivos que são fundamentais para você, e que 
podem lhe conduzir a uni entendimento das 
suas novas possibilidades. Então trace tini 
plano para lhe ajudar a rever seus limites e 
explorar eventuais novas oportunidades. 

Estabeleça pequenos passos para re-
alizar suas metas, assim você terá muito 
mais o que comemorar, ou caso tenha al-
guma derrota será apenas uma derrota en-
tre muitas pequenas vitórias. 

Caso você tenha dúvidas ou não con-
siga realizar esta tarefa fundamental, peça 
ajuda a alguém 

«É melhor alguém que veja a flores-
ta e não apenas a árvore." 

AÇÃO: Lembre-se qualquer 
possibilidade ou oportunidade de melhoria 
sem a devida ação será somente um sonho 
A ação é a força que irá lhe permitir que-
brar o círculo (vicioso ou virtuoso) e poder 
tentar al(yo novo e por vezes obtendo resul-
tados muito acima do que você poderia es-
perar. 

MOTIVAÇAO: Lembre-se que 
na grande maratona da vida o mais impor-
tante é a ação constante e ininterrupta. E 
isso somente é possível, quando você en-
contra motivação para seguir em frente, 
rumo a próxima etapa. Lembre-se do exem-
plo da maratonista que mesmo sem forças 
persistiu motivada até cruzar a linha de che-
gada em último lugar e desmaiando de 
exaustão, porém cumprindo a meta pessoal 
dc chegar ao linal da corrida. 

4-) "FEEDBACK": Qualquer ação 
baseada num plano sempre necessita do de-
vido "feedback" para eventuais correções 
de curso - Ejustamente com o feedhack p0-

demos determinar: - Se estamos atingindo 
os objetivos que traçamos ou não , e por-
tanto podemos quantificar o esforço corre-
to ou eventual ajuda a serem empregados. - 
Ou podemos ver as nossas vitórias e suces-
sos e com isto nos motivar mais ainda. 

Boa sorte e muito sucesso! 

O autor: José Luis Aniãncio, é econo-
mista, com extensão em Logística e Comércio 
Eletrônico. Pós Graduado na FGV, administra-
dor do Grupo Profissional de Finanças da revis-
ta Você S/A na rede.Articu!ista e colunista de 
diversos sites. Este seu artigo foi publicado em 
www.mulhcrdeclassc.com.br . 

Com esta edição do RTD Brasil 
ocê está recebendo o Parecer do Professor Amoldo Wald 
DAS SOCIEDADES SIMPLES E EMPRESÁRIAS. 

QUESrFÕES RELACIONADAS AO REGIME JURÍDICO 
DA SOCIEDADE SIMPLES E SEU REGISTRO. 

É mais uni importante documento-roteiro 
para o desempenho da sua atividade registral. 
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O caso da Carteira de Trabalho... 
Para conseguir a aposentaria, é neces-

sário provar OS vínculos empregatícios. Eles 
constam da carteira de trabalho o que pres-
supõe o devido recolhimento ao INSS. 
Tudo isso se encontra na parte relativa às 
anotações dc Contrato de l'rahalho. Só! 

Em caso de extravio ou perda da car-
teira, as alternativas que restam ao traba-
lhador são: 

a) buscar nos empregadores a trans-
crição ou cópia da ficha de registro, devi-
damente carimbada e autenticada; 

- para os registros efetuados após ju-
lho de 1994, é possível consultar o CNIS - 
Cadastro Nacional de Informações Soci ais; 

- para os registros efetuados antes dis-
so, o trabalhador deve solicitar uma decla-
ração à empresa em que trabalhou, pani que 
o INSS faça uma sindicância; 

- caso a empresa empregadora não 
exista mais, é necessário solicitar ao INSS 
uma justificativa administrativa de tempo 
de serviço, o que dependerá de prova na-
terial (um crachá, contra-cheque, ficha 
cadastral ou material que comprove a liga-
ção com a empresa) e três testemunhas qtte 
confirmem a relação de trabalho: ou 

- solicitar um breve relato da empresa 
na Junta Comercial ou no Registro Civil dc 
Pessoas Jurídicas e levá-lo ao síndico da 
massa falida, para que este possa fornecer 
as informações que comprovem o vínculo. 

Porém, se a carteira de trabalho tiver 
sido registrada no seu TD, não existe tra-
gédia! O interessado pede a você unia cer -
tidão do registro. Em apenas alguns minu-
tos, você entrega a ele uma cópia de tudo, 
com o mesmo valor do original,  para entre-
gar ao INSS. Você será o grande responsá-
vel pela tranquilidade dc todos os que re-
gistrarem a carteira de trabalho em sua ci-
dade! 

Para ajudá-lo nessa tarefa, utilize os 
materiais já distribuídos pelo Instituto e as 
informações contidas na área dc Marketing 

Jamais 
todas as 

do serv 
proveito 

do site do Instituto sobre o Rap do Regis-
tro, onde a música também poderá ser ou-
vida. Lembre-se www.irtdpjhrasiLcom.br . 

e de todos os documentos de valor! 
O jornal "O Estado de S. Paulo" pu-

blicou recentemente, matéria sobre a revo-
gação de um decreto que limitava a 24 o 
número de andares dos prédios na avenida 
Paulista. No subtítulo - "('onde fez acordo 
para ceder área c' Preteitura" - a matéria 
diz que, cru 1972, em face da cidade ei -es-
cer rapidamente. a Prefeitura precisava alar-
gar aquela via. Assini, desapropriou vários 
terrenos e propôs aos proprietários a doa-
ção de uma parte. Quem o fizesse poderia 
construir seis vezes o tamanho do terreno. 

Nessa ocasião, o Conde Francisco 
Matarazzo doou mil metros ao Município. 
Ficou com 12 mil, tendo o direito de cons-
truir um edifício de 6() andares. Lamenta-
velmente para a família, o documento de 
doação foi perdido. Resultado: por mais de 
30 anos os Matarazzo tentaram, através de 
todos os meios, provar o direito de cons-
truir o prédio planejado. 

Todo esse esforço - trabalho, discus-
são, gasto e papelada produzida - poderia 
ter sido evitado com o simples registro do 
documento de doação em Títulos e Docu-
mentos. A prova cIo direito estaria disponí -
vel através de uma certidão, que demoraria 
apenas alguns minutos para ser emitida. 

Esse é só mais um caso que mostra a 
importância, a validade e a força do regis-
tro de todo e qualquer documento impor-
tante em Títulos e Documentos. 

Você consegue avaliar quanto desgos-
to poderá ter tido a família Matarazzo ao 
saber que um simples registro de ínfimo va-
lor dispensaria a vigília de tantos anos. 

Passados mais de 30 anos, a situação 
somente foi resolvida pela revogação da-
quele decreto. Com  ela. l'oi reconquistado 
um direito que já poderia ter sido exercido 
desde 1972. 

Vereador eleito 
pode ser um 
parceiro das 
suas causas 
No mês que vem, já 2005. assumem 

prefeitos e vereadores recentemente eleitos. 
Revela-se aí mais unia imperdívet 

oportunidade dc você trabalhar também pela 
sua atividade rcgistrária. Seja junto ao líder 
do Executivo municipal, seja junto aos no-
vos Leuisladores. Todos devem ser informa-
dos das piovidências importantes que podem 
tomai. l)esdc que você os municie com da-
dos..e statísticas e objetivos do trabalho em 
favor da segurança jurídica que você repre-
senta coim> registrador de TD & M. 

Uma das primeiras idéias é concen-
trar eslorços no sentido de denionstrar aos 
enipossados o que pode significar - em ter-
mos de transparência de unia admiiiisii -açâo 
- o registro das concorrências públicas, tia-
halho que você já sabe como lunciona. 

E o material para isso já está cm suas 
iïtaos. Confira: 
1 - Caderno "Publk'idade das Licitações 
mediante utiliza ção dos Registros Pzib/i os 
acompanhado de texto básico para encami-
nhamento de projeto de lei; 
2 - RTD Brasil n° 128 - ' PL das Licitações 
recebe novo parecer Ji i.orárel": 
3 - RTD Brasil n° 119 - 'Projeto 3201 so- 
bre registro das licitações recebe pa!'ecer '.'a- 
liOs(, 

4 - RTI) Brasil n° III - ' i'rojeto exige Re-
gis!i'o das Licitações eta ii)"; 
5 - RTD Brasil n°42 - "Mi,ieaíu e Fortale-
za dão exetnplo ao resto do País 
6 - RT1) Brasil n°33 - "Edital dei'e terpu-
blicidade ampla". 

Quer mais? 
Além das informações sobre o anda-

incuto do Projeto de Lei n" 3201/2000, dis-
poníveis em wwwcamara.gov.hr , leia osjor-
nais e revistas da sua cidade e icgião. Coni 
certeza, neles você vai encontrar notícias que 
revelam o desejo dos niunicípes em saber 
para onde vai o dinheiro das obras Públicas. 
E nada melhor para isso cio que o registro 
das licitações em TD. 

Nunca será demais lembrar que, ciii 
maio de 1991. o Professor Adilson Abreu 
Dallari divulgou um extrato do seu trabalho 
- Publicidade das licitações mediante utili-
zação dos registros públicos - no jornal "O 
Estado de S. Paulo". Essa publicação, asso-
ciada ao trabalho feito pelos Colegas de 
Miracatu e Fortaleza resultaram na promul-
gação de lei determinando esse registro nos 
dois municípios, apenas seis meses depois, 
conforme publicado no RTD Brasil n° 42. 
O mesmo ocorreu em Cianorte, PR. 

Vá atrás dos empossados. Informe-os. 
Insista nas vantagens do registro. Dê todos 
os argumentos da sonhada transparência. 

Por favor, mexa-se!!! 

Sal*ba e divulgue 
sempre as vantagens 

do registro em TD 

Moral da estória 

perca a oportunidade de oferecer ao eu público 
informaçaes práticas sobre o valor e o importancia 
iço que você presta. bessa sua atuaça( ) resultará 
;a parceira com os integrantes da sua comunidade. 
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Congresso de Brasilia produziu parceria 
de qualidade com o governo federal 

De 16 a 19 de novembro, no 
Hotel Blue Tree Park, em Brasília, 
aconteceu o VI Congresso Brasilei-
ro de Direito Notarial e de Regis-
tro, realizado pela ANOREG-BR. 

Além da presença de notários e 
registradores de todo o País, o even-
to recebeu várias autoridades repre-
sentando os três Poderes. 

Aproveitando esse certame, que 
desta feita optou pela abordagem 
institucional da Classe e não pela 
realização em conjunto com as de-
mais entidades-membro, o presiden-
te José Maria Siviero teve a oportu-
nidade de conversar sobre nossa área 

O presidente José Maria 

Sii'iero foi tini dos dirigentes 

agraciados coin Honra ao 

Merito pelo jiresidente 

Rogério Bac'ella,; durante o 

Congresso, eu: função dos 

relevantes sert'iços prestados. 

- 

HONRA AO MERITO 

JosÉ MARIA SIVIERO 

Tio pIo  

de atuação profissional com todos os 
homens públicos ali presentes, bem 
como com o Ministro das Cidades, 
Olívio Dutra. 

Durante o jantar da primeira 
noite, o presidente Rogério Baceliar 
homenageou vários Colegas, ofere-
cendo a eles um diploma especial de 
Honra ao Mérito. Esse diploma 
também foi entregue ao nosso pre-
sidente José Maria Siviero, como se 
vê na foto aqui publicada. 

Mais fotos e outros detalhes so-
bre esse importante evento você en-
contra na página do Instituto na In-
ternet, ww.irtdpjbrasiLcom.br . 

A noreg-BR 
i'econduz 
presidente 

Poucos dias depois do Con-
gresso de Brasília e ainda sob os 
efeitos da repercussão por ele 
alcançada, aconteceu o CONOR - 
Congresso de Notários e Registra-
dores da ANOREG, em Foz do 
Iguaçu, onde também foi realizada 
a eleição da nova Diretoria para o 
triênio 2005/2007. 

Tendo havido apenas a 
inscrição da chapa - Amizade e 
tiniao - registrada na Secretaria da 
entidade, esta foi reconduzida p01' 

unanimidade. 
Dessa forma, a Diretoria da 

ANOREG-BR para o próximo 
triênio ficou assim constituída: 

Presidente: 
Rogério Portugal Baceilar 

1° Vice-Presidente 
Cláudio Marçai Freire 

2° Vice-Presidente 
Niiw José Canani 

Secretário Geral: 
Gernano Toscano de Brito 

1° Secretário: 
Garlos Alberto do Valie e 
Silva Chermont 

2° Secretário: 
Índjo do Brasil Artiaga 

Lima 
1° Tesoureiro: 

Ary José de Lima 
2° Tesoureiro: 

Luiz Gustavo Leão Ribeiro 

N a página da ANOREG-BR 
- www.anoregbr.org.br, você tem 
mais detalhes sobre o evento, além 
do discurso de posse do presidente 
Rogério Portugal Bacellar. 
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O autor deste parecer 

Amoldo WaId 

Advogado, Doutor e Livre Docente. Professor Catedrático de Direito Civil 
da Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 

Autor de inúmeras obras jurídicas. 



ARNOLDO WALO 

DAS SOCIEDADES SIMPLES E EMPRESÁAIAa 
QUESTÕES RELACIONADAS AO REGIME JURÍDICO 

DA SOCIEDADE SIMPLES E SEU REGISTRO. 

O critério adotado pelo Código Civil Brasileiro para distinguir a sociedade 
empresária da simples está centrado na forma, organizada empresarialmente ou 
não, pela qual a sociedade exerce atividade econômica visando à produção ou cir-
culação de bens e serviços. 

O que determina ser a sociedade de natureza simples é o modo pelo qual 
exerce a sua atividade, independentemente de qual seja o seu objeto. Ao seu con-
ceito se chega de forma negativa, ou seja, é simples aquela sociedade que não 
exerce atividade própria de empresário. 

Classificam-se como sociedade simples, por força de disposição expressa 
contida no Código Civil, a sociedade não organizada empresarialmente, a coopera-
tiva e a sociedade com atividade de natureza intelectual, científica, literária, artística 
ou técnica, ainda que com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o 
exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

A competência registral deve ser aferida conforme o seguinte critério legal: as 
sociedades simples devem ser registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 
as sociedades empresárias, perante as Juntas Comerciais. 

DA CONSULTA 

Fomos honrados com a consulta formulada pelo Cartório do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, versando sobre questões relacionadas ao registro de socieda-
des simples. 

O Consulente formula os seguintes quesitos: 
Diante das disposições do novo Código Civil, as sociedades simples 

podem ter por objeto social atividades próprias das sociedades antes classifi-
cadas como mercantis, à luz do Código Comercial de 1850 e do Código Civil de 
1916? 

Pode a sociedade simples adotar uma das formas de sociedade em-
presária, inclusive a limitada ? 

Quais os fatores de simplificação que diferenciam a sociedade de 
natureza simples da sociedade de natureza empresária? 

Quais as vantagens da adoção da sociedade simples "pura" em rela-
ção à sociedade simples limitada? 

A distinção entre as sociedades simples e empresária se dá somente 
pelo modo pelo qual exerce a atividade econômica? 

As sociedades simples são apenas aquelas cuja atividade venha a 
corresponder ao exercício de profissão intelectual, de natureza científica, lite-
rária ou artística, com fundamento no parágrafo único do art. 966 do Código 
Civil? 

São também enquadradas na exceção do parágrafo único do art. 966 
as sociedades cujo objeto seja atividade de natureza técnica? 

DAS SOCIEDADES SIMPLES E EMPRESÁRIAS 
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As sociedades simples com atividade fim intelectual ou técnica de-
vem ser necessariamente uniprofissionais, isto é, formadas por membros de 
uma mesma profissão? 

Há, para o administrador da sociedade simples pura, responsabilida-
de pela não realização da Assembléia Geral, de que trata o art. 1078 do novo 
Código Civil? E pelo descumprimento da obrigação prevista no §2 2  do art. 1075 
do novo Código Civil? 

Pode haver limitação de responsabilidade pessoal dos sócios nas 
sociedades simples puras, face ao disposto no art. 997, Vill, e no art. 1023, 
ambos do novo Código Civil? 

É correto afirmar que as sociedades cooperativas são registradas 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ? 

A microempresa e a empresa de pequeno porte, tal como definidas 
na Lei n2  9.841199, poderão ser consideradas sociedades simples? 

A sociedade com atividade rural, qualquer que seja o seu porte ou 
estrutura, pode ser sociedade simples? 

Para efeito de admissão no órgão de registro competente (os regis-
tros civis de pessoas jurídicas e os registros de empresa) qual o critério a ser 
adotado para classificar a natureza jurídica de uma sociedade e a conseqüente 
competência registral? Quais as conseqüências jurídicas do registro equivo-
cado de sociedade? 

Quais as sociedades cujo registro deverá se processar obrigatoria-
mente no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e quais aquelas que poderão 
optar entre esse regime e o Registro Público de Empresas Mercantis? 

Em face do disposto no art. 1.150 do novo Código Civil, está o Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas obrigado a observar as normas editadas pelo 
Departamento Nacional de Registro do Comércio e pelas Juntas Comerciais, 
relativamente à sociedade empresária, no caso de sociedade simples que ado-
te a forma empresária? 

Para a resposta aos quesitos formulados, procederemos ao estudo do regime 
jurídico das sociedades, assim como do registro na concepção do novo Código Civil, 
partindo de sua configuração nos termos da lei. 

Em seguida, serão apresentadas as nossas conclusões e as respostas aos que-
sitos formulados pelo Consulente. 

II. A EMPRESA NO NOVO CÓDIGO CIVIL. ALTERAÇÕES NA CONCEPÇÃO NOR-
MATIVA SOBRE SOCIEDD. 

S. Quando se cogitou da elaboração de um novo Código Civil em nosso país, o 
Código Comercial já estava obsoleto há muito tempo. Não havia mais razão para 
manter um direito classista para os comerciantes e já estava ultrapassado o próprio 
conceito dos atos de comércio, caracterizadores da condição de comerciante, quan-
do praticados reiterada e profissionalmente. 
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Quando o ordenamento jurídico passa a considerar a empresa como figura cen-
tral do direito mercantil 1 , o ponto de partida não é mais o ato do comércio considera-
do de forma isolada, senão a seqüência de atos que caracteriza a atividade desem-
penhada pelo empresário. 2  Assim, partindo da empresa, expande-se o direito em-
presarial para além dos conceitos de comerciante e de atos do comércio. Para a 
empresa, importa verificar a atividade desenvolvida de forma organizada, enquanto 
para o comércio prevalece a idéia em torno da intermediação e da prática de atos do 
comércio. 

Assim, ao trazer expressamente a noção de empresa e ao conceituar o empresá-
rio, o novo Código Civil não pretendeu simplesmente introduzir no sistema legal um 
conceito jurídico já tão debatido e tratado pela doutrina estrangeira e nacional. O 
objetivo de criar regras específicas para o exercício da atividade econômica, aban-
donando a figura do comerciante, é colocar a empresa no centro da disciplina do 
chamado tradicionalmente Direito Comercia1 3  que passa a constituir o direito empre-
sarial. Sobre esta perspectiva, FRANCESCO FERRARA lembra que a figura do empresário 
se torna um conceito fundamental do direito privado quando o sistema estiver base-
ado na empresa. 4  

Em conclusão, a previsão do Livro II, da Parte Especial do novo Código Civil, tem 
a importância de deslocar a linha mestra do direito mercantil do comerciante para o 
empresário, adequando o sistema jurídico à realidade dos agentes econômicos, de-
vendo conjugar-se com as prerrogativas e os princípios fundamentais previstos na 
Constituição brasileira. 

Importa ressaltar, contudo, que, apesar de o ordenamento jurídico colocar a em-
presa hoje no centro da disciplina do direito mercantil, o Livro lI, da Parte Especial do 
novo Código Civil, intitulado "Do Direito de Empresa", não trata apenas da atividade 
empresária e do empresário, mas também da atividade não empresária. Assim, mui-
tas dificuldades de adequação dos preceitos legais à realidade da atividade negocial 
encontram sua origem não só nos dispositivos do novo Código Civil, mas também no 
próprio título outorgado ao citado Livro II. Aliás, há que se observar que o título origi-
nal do referido Livro no texto do Anteprojeto do novo Código Civil era "Da Atividade 
Negociar'. 

Não obstante, durante o processo legislativo, foram várias as emendas apresen-
tadas e as críticas doutrinárias que sugeriam a favor da não utilização da expressão 
"atividade negocial", por não se justificar este neologismo no sistema jurídico brasi-
leiro. 

WALDIRI0 BULGARELLI manifestou-se contrário à alteração da denominação, pois 
no referido Livro II não há disciplina simplesmente de temas empresariais, justifican-
do-se, portanto, a utilização de atividade negocial, compreendendo tanto a atividade 
empresária como a não empresária. 5  

SYLvIo MARCONDES, em defesa do título anteriormente outorgado ao Livro II, asse-
vera: 
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"A divisão da matéria no Anteprojeto - e quando dizemos matéria' estamos 
sempre nos referindo à da atividade negocia! - a divisão da matéria comportou qua-
tro partes ou títulos: Título 1 - 'Do Empresário'; Título II— 'Da Sociedade'; Título III - 
'Do Estabelecimento Título IV - 'Institutos Complementares'. 

É conveniente esclarecer, desde logo, que o empresário pode ser pessoa 
física ou jurídica. Portanto, essa divisão em dois títulos, um do empresário, e outro 
da sociedade, é um pouco estranha, já que podem ser empresários pessoas indivi -
duais ou coletivas. Então, poder-se-ia subordinar toda esta matéria a um só título: 
'Do Empresário'. 

Mas a complexidade do assunto não permitiu essa idéia de tudo reunir sob 
um título único. 

(...) 
Em terceiro lugar, nem toda sociedade, mesmo personificada, tem por objeto 

atividade empresária, pois há sociedades cujo objeto não visa a essa atividade: são 
as sociedades não empresárias. Logo, dentro de um título único - 'Do Empresário' - 
abrangendo os individuais e os coletivos, ficaria mal colocada esta sociedade, que 
não é empresária'Y 

RUBENS REQUIÂO posicionou-se na utilização da denominação "Do empresário e 
das sociedades", prevista no projeto do Código das Obrigações de 1965, e criticou 
severamente a expressão 'atividade negocial'! Também contra o neologismo de SYLvI0 

MARCONDES, foi a colocação de EGBERTO LACERDA TEIxEIRA, na Emenda n! 555, apre-
sentada por TANCREDO NEVES. 

Ao fim e por sugestão do Professor MIGUEL REALE, o título foi alterado para "Do 
Direito de Empresa", tendo sido apresentada a justificativa pelo relator ERNANI 

SÁTVRO, de que, apesar de não tratar exclusivamente da atividade empresarial, a 
parte que não versa sobre esta matéria é tão reduzida, que não prejudicaria a utili-
zação de tal denominação para o Livro II. Esclarece o Professor REALE: 

"Essa distinção entre duas espécies de sociedades, uma empresária e a ou-
tra simples, é fundamental ao entendimento de várias disposições do Código Civil, 
devendo-se saber que a denominação 'Direito de Empresa', como permite a figura 
verbal da sinédoque, emprega a parte pelo todo'. 

III. A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

Sendo uma realidade no mundo econômico atual, a grande problemática enfren-
tada pelos juristas foi - e continua sendo - especificar um conceito que determine os 
elementos que traduzam a concepção do empresário e, conseqüentemente, da soci-
edade empresária, permitindo, com segurança, discipliná-lo de forma coerente e em 
busca de soluções para as questões dele decorrentes e a proteção dos interesses 
com ele relacionados. 

Já em 1957, DARCY BE5SONE concluiu que a necessidade de buscar o entendi-
mento de empresa refletia a tendência de juntar economia e direito comercial: 
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"Todo o mundo examina o novo dado, na esperança de que dê/e se originem 
soluções mais precisas". 9  

Não há dúvida de que a maior influência exercida sobre o nosso novo Código 
Civil foi a do Codice Civile e da doutrina italiana 

A lei italiana define o empresário no seu art. 2.082, nos seguintes termos: 
"Art. 2082. imprenditore - E imprenditore chi esercita professionaimente una 

attività economica organizzata ai tine de/Ia produzione o de/lo scambio di beni o di 
servizi". 

Ao tratar do conceito de empresário, FRANCESCO GALGANO ressalta que a definição 
da lei foi resultado de uma técnica legislativa que à época se chamava metodo 
dell economia, pela qual se pretendia que as formas jurídicas correspondessem subs-
tancialmente ao substrato econômico do fenômeno. Desta forma, por ser o empresá-
rio a figura central do sistema econômico, era sob o conceito de empresa que devia 
se fundar o sistema legislativo. 10  

Isto porque a empresa se insere no contexto econômico de modo preponde-
rante, assumindo indiscutível função social. Na sociedade contemporânea, a figura 
da empresa, em especial, da grande empresa, extrapola os interesses exclusiva-
mente privados, uma vez que concilia interesses aparentemente divergentes de in-
vestidores, administradores, empregados, consumidores, do mercado e do Estado 
na arrecadação de impostos. 11  Ressalta-se que todos, em sua medida, são dignos 
de tutela pelo ordenamento jurídico. 

Sem dúvida que a empresa, enquanto organização com fim de desenvolver 
atividade econômica, ultrapassa o liame de mero instrumento utilizado para obter 
os interesses privados. 12  Ao ser instrumento relevante para a geração de empre-
gos, pagamento de impostos, oferta de produtos e serviços essenciais ou não à 
população e, existindo o perigo de manipulação do poder dentro da sociedade e 
de prejudicar o bom funcionamento do mercado, não há como não enfocar o as-
pecto publicista da empresa. 

Tanto é assim que o projeto da nova Lei de Falência retrata bem o mote da 
nova visão da função social econômica da propriedade e da manutenção do 
binômio produção-emprego, com a criação do instituto da "Recuperação da Em-
presa". 

Quando o ordenamento jurídico passa a considerar a empresa como figura 
central do direito mercantil, o ponto de partida não é mais o ato do comércio consi-
derado de forma isolada, senão a seqüência de atos que caracteriza a atividade 
desempenhada pelo empresário. 13  Assim, partindo da empresa, expande-se o di-
reito empresarial para além do considerado comerciante e dos atos do comércio. 
Para a empresa, importa verificar como se faz (atividade desenvolvida de forma or -
ganizada), enquanto para o comércio prevalece a idéia em torno de o que se faz 
(intermediação e prática de atos do comércio). 
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24. A empresa é definida, na legislação italiana, como exercendo uma atividade 
econômica organizada com vistas à produção ou à troca de bens e serviços, não 
se limitando ao campo da circulação como fazia inicialmente o direito comercial, 
mas abrangendo a indústria, sob todas as suas formas. 

25. A moderna doutrina italiana liderada por ALBERTO AsouINI admite que a empre-
sa é um fenômeno poliédrico abrangendo quatro faces: 

(1) objetiva, como estabelecimento. Considera-se o conjunto de bens corpóre-
os e incorpóreos que o empresário organiza e utiliza para exercer a sua atividade; 

subjetiva, como empresário. Refere-se ao sujeito que desenvolve a ativi-
dade econômica de forma organizada; 

funcional, como atividade empreendedora. Demonstra propriamente a ati-
vidade economicamente organizada. Não importa apenas o ato, mas é relevante o 
conjunto de atos que se apresentam de forma organizada, e 

institucional, pressupõe a existência de uma instituição. Abarca o contex-
to político. Traz fortes idéias da parceria e da comunhão de interesses que surge 
entre o empresário e os empregados, isto é, da conjugação de capital e trabalho. 14  

26. A perspectiva da doutrina italiana, exponenciada por Asouiwi, teve influência 
direta no trabalho de elaboração do novo Código Civil. 

27. SYLVIO MARCONDES, na Exposição de Motivos do Anteprojeto, fez referência ex-
pressa ao abandono do conceito jurídico unitário de empresa, defendendo a adoção 
da idéia de fenômeno econômico poliédrico da empresa e dos perfis "subjetivo: como 
empresários; funcional, como atividade; objetivo, como patrimônio; corporativo, como 
instituição". 

28. Resumindo a evolução realizada no direito brasileiro e a conceituação de "em-
presa", esclarece o Professor MIGUEL REALE que: 

"Como se depreende do exposto, na empresa, no sentido jurídico deste ter-
mo, reúnem-se e compõem-se três fatores, em unidade indecomponível: a habitua-
lidade no exercício de negócios, que visem à produção ou à circulação de bens ou 
de serviços; o escopo de lucro ou resultado econômico; a organização ou estrutura 
estável dessa atividade. 

Não será demais advertir, para dissipar dúvidas e ter-se melhor entendimento 
da matá ria, que, na sistemática do Anteprojeto, empresa e estabelecimento são dois 
conceitos diversos, embora essencialmente vinculados, distinguindo-se ambos do 
empresário ou sociedade empresária que são 'os titulares da empresa'. 

Em linhas gerais, pode dizer-se que a empresa é, consoante acepção domi-
nante na doutrina, 'a unidade econômica de produção', ou 'atividade econômica 
unitariamente estruturada para a produção ou a circulação de 'bens ou serviços'. A 
empresa, desse modo conceituada, abrange, para a consecução de seus fins, um ou 
mais 'estabelecimentos', os quais são complexos de bens ou 'bens coletivos' que se 
caracterizam por sua unidade de destinação, podendo, de per si, ser objeto unitário 
de direitos e de negócios jurídicos. 

Dessarte, o tormentoso e jamais claramente determinado conceito de 'ato de 
comércio' é substituído pelo de 'empresa', assim como a categoria de 'fundo de co- 
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mércio' cede lugar à de estabelecimento'." 5  

29. O novo Código Civil trata do empresário e da sociedade empresária nos seus 
artigos 966 e 982, respectivamente, nos seguintes termos: 

"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços." 

"Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a socieda-
de que tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a regis-
tro (art. 967); e, simples, as demais". 

30. Do texto do art. 966 do novo Código Civil, constata-se que são quatro os elemen-
tos para a caracterização de empresário e, conseqüentemente, da sociedade em-
presária: 

profissionalismo; 
exercício de atividade econômica; 
organização, e 
escopo de produção ou circulação de bens e serviços. 

Profissionalismo 

31. Ao exigir que a atividade seja desenvolvida profissionalmente, o legislador pro-
cura afastar o caráter empresarial dos atos praticados ocasionalmente, ainda que 
relacionados com a troca ou a produção de bens e serviços. O elemento profissio-
nalismo relaciona-se com a habitualidade do desenvolvimento da atividade. Seguin-
do a melhor doutrina italiana de GALGANO,' 6  JAEGER e DENOZZA' 7  este elemento tem 
caráter objetivo e é considerado como um atributo da atividade e não mais do sujeito 
que a exerce. 

32. Ao tratar dos elementos para a caracterização do empresário, SYLvI0 MARCON-

DES esclarece que o exercício profissional representa a habitualidade da prática da 
atividade, a sistemática dessa atividade e que, por ser profissional, tem implícito 
que é exercida em nome próprio e com ânimo de lucro. Essas duas idéias estão 
implícitas na profissionalidade do empresário." 18  

33. A atividade esporádica ou sazorial, entretanto, não afasta o caráter da empre-
sarialidade, por ser desenvolvida de forma cíclica. 15  Como exemplo, cita-se a em-
presa que tem suas atividades em um balneário apenas no período da alta esta-
ção. 

2. 	Exercício de atividade econômica 

34. Para caracterizar a empresa deve existir o exercício de uma atividade econô-
mica, isto é, de uma atividade que tenha por fim a criação ou circulação de rique-
zas, bens ou serviços. Além da criação de riquezas, a idéia da empresa está rela-
cionada com o princípio da economicidade, 20  ou seja, com o desenvolvimento de 
uma atividade capaz de cobrir os próprios custos ainda que não existam finalida-
des lucrativas. 
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Em vista disto, JAEGER e DENOZZA 21  afirmam ser relevante verificar o modo 
como a atividade é desenvolvida e o escopo que pretende atingir. Para esclarecer 
a posição tomada, os autores trazem os seguintes exemplos, que demonstram 
como uma atividade pode ter o mesmo fim e se apresentar em modalidades diver-
sas: (i) transporte público gratuito ou com fins lucrativos e (ii) escola de línguas vi-
sando a obtenção de lucros ou simplesmente para difundir a cultura de determina-
do país. 

SYLVIO MARCONDES tratou deste elemento, dando o seguinte significado: "trata-
se de atividade econômica, isto é, atividade referente à criação de riquezas, bens 
ou serviços. A economicidade da atividade está na criação de riquezas; de modo 
que aquele que profissionalmente exerce qualquer atividade, que não seja econô-
mica ou não seja atividade de produção de riquezas, não é empresário." 22 

3. 	Organização 

Para a produção de bens e serviços pela empresa, o capital e o trabalho de-
vem ser utilizados de forma coordenada. Nas palavras de SYLVIO MARCONDES, "a ati-
vidade deve ser organizada, isto é, deve existir atividade em que se coordenam e 
se organizam os fatores da produção: trabalho, natureza, capital. E a conjugação 
desses fatores, para produção de bens e serviços, que constitui a atividade consi-
derada organizada". 23  

No direito brasileiro, por sua vez, entendemos que a valorização do elemento 
organização é essencial para a configuração da empresa, visto que as sociedades 
não empresárias também podem se constituir de forma organizada 24 . O que impor-
ta distinguir, portanto, é a qualidade da organização nas sociedades empresárias. 
Nas palavras de MIGUEL REALE, conforme transcrito acima, a organização necessita 
ser estável para que se configure como elemento de empresa. Para VENÍCI0 Am-o-
NIO DE PAULA SALLES, a organização nas sociedades empresárias deve ser impesso-
1, no sentido de que o trabalho dos sácios é superado por toda a organização em-

presarial. 25  

Assim, resta evidente que as definições de AsQUINI acima arroladas foram 
complementadas para fazer da empresa um "ente complexo", constituído por um 
conjunto de bens e uma união de pessoas, tendo finalidade própria a ser alcança-
da de modo dinâmico. Ou seja, no Código Civil brasileiro, a empresa é democráti-
ca e pluralista, tendo substituído a hierarquia do tipo militar anterior, representada 
pela pirâmide, pela gestão organizada com base na cooperação em forma de 
rede. E é justamente esta cooperação em forma de rede, estrutura complexa de 
organização, que é o fator determinante para a caracterização da empresa. Neste 
sentido, vejamos novamente o que esclarece o Professor REALE: 

"Tanto a sociedade simples como a empresária podem constituir-se para pres-
tação de serviço, mas, a meu ver, na primeira, a palavra 'serviço' corresponde à 
profissão exercida pelo sócio. Na sociedade empresária, ao contrário, os serviços 
são organizados tendo em vista a sua produção ou circulação, dependendo da fina-
lidade visada' 2  
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Esta característica da organização de elementos relacionados com a produção 
ou circulação de riquezas tem aplicação inequívoca na grande empresa, mas não 
necessariamente na pequena e, em especial, atualmente, nas empresas de tecnolo-
gia. 

De fato, esta assertiva fica demonstrada com o exemplo de uma pequena em-
presa de reparos de máquinas desenvolvidas por um técnico, que sozinho vai às 
residências para a prestação de serviços ou, ainda, em uma empresa de internet, na 
qual há apenas o técnico em computação e a máquina atendendo ao público. Nestas 
hipóteses, seria chegar ao extremo enxergar a organização entre capital e serviços, 
razão pela qual não poderiam ser enquadradas no conceito de sociedade empresá-
ria. 

4. 	Esc000 de Droducão ou circulação de bens e servicos 

A atividade empresarial deve ter por escopo a produção ou a circulação de bens 
e serviços. Aqui está, em especial, a característica do empresário que o diferencia 
do comerciante, trazendo uma figura mais ampla. 

A idéia de empresário abrange a intermediação e circulação do bem e atinge 
também todos aqueles que estão envolvidos com o processo de produção de bens 
e de riquezas. Assim, engloba-se em uma só figura e se dá igual tratamento àque-
les que participam do processo de criaçào e produção e àqueles que têm o papel 
de intermediário. 

IV. A SOCIEDADE SIMPLES. SUA CONFIGURAÇÃO QUANTO À NATUREZA 
E QUANTO AO TIPO 

O novo Código Civil deu um duplo sentido à expressão "sociedade simples", 
porquanto pode esta se referir ao tipo societário disciplinado no Subtítulo II (socieda-
des personificadas), Capítulo 1, nomeadamente, nos arts. 997 a 1.038 do novo Códi-
go Civil, como também à natureza da sociedade, que a distingue da sociedade em-
presária, conforme expresso no aludido art. 982. 

A) 	QUANTO À NATUREZA 

A sociedade simples, novo tipo societário introduzido pelo Código Civil de 2002, 
tem a sua origem no Código Civil italiano de 1942, em razão da unificação do direito 
obrigacional. O Código Civil de 2002, tal qual a lei italiana, que deixou de diferenciar 
as obrigações civis das comerciais, criou a figura da sociedade simples, se contra-
pondo à sociedade empresária. 

O que determina ser a sociedade de natureza simples é o modo como exerce a 
sua atividade e ao seu conceito se chega de forma negativa, isto é, aquela que não 
exerce atividade própria de empresário. Esta é a definição trazida pelo dispositivo 
contido no art. 982, do novo Código Civil, acima transcrito: não sendo as sociedades 
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empresárias, serão elas consideradas sociedades simples, salvo exceções expres-
sas. 

Ademais, ao conceituar o empresário, o legislador do novo Código Civil separa 
expressamente o exercício da atividade intelectual da atividade empresarial, ao ex-
cluir, no parágrafo único do art. 966, aqueles que exercem "profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou cola-
boradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa". 

Vale transcrever o fundamento para esta exclusão, trazida pelo autor do Ante-
projeto, SvLvIo MARCONDES: 

"(...) pela simples razão de que o profissional intelectual pode produzir bens, 
como o fazem os artistas; podem produzir serviços, como o fazem os chamados 
profissionais liberais; mas nessa atividade profissional, exercida por essas pessoas, 
falta aquele elemento de organização dos fatores de produção; porque na prestação 
desse serviço ou na criação desse bem, os fatores de produção, ou a coordenação 
de fatores, é meramente acidental: o esforço criador se implanta na própria mente do 
autor, que cria o bem ou o serviço. Portanto, não podem - embora sejam profissio-
nais e produzam bens ou serviços - ser considerados empresários. 

( . ) . 27 

Desta forma, àqueles que exercem atividade intelectual, de natureza científica, 
literária ou artística se podem agregar os que exercem atividade de natureza técni-
ca, porquanto o fundamento para o afastamento dos primeiros da categoria de em-
presários, é aplicável a estes últimos. Com  efeito, a produção derivada da atividade 
de natureza técnica é intrinsecamente ligada à própria pessoa do técnico, decorren-
te do seu conhecimento e de sua capacidade técnica e, como tal, independe da 
existência de estrutura organizada para dar suporte ao exercício da atividade que 
desempenha. 

Em razão dessa conotação específica, mesmo que esses técnicos se organizem 
em sociedades, com o concurso de auxiliares ou colaboradores, as sociedades que 
exercem atividades de natureza técnica não serão consideradas como de natureza 
empresária, mas sim de natureza simples, a menos que, em tais sociedades se 
configure "elemento de empresa". 

Discorrendo sobre a interpretação do artigo 2.23828  do Código Civil italiano, 
fonte da atual disciplina pátria, ASCARELLI assevera: 

"A generalidade, que é logicamente própria desta determinação, o art. 
2.238 coloca um limite em relação às prestações cumpridas no exercício das pro-
fissões intelectuais (porque também elas entram de maneira abstrata no conceito 
de uma atividade econômica produtora de serviços para o mercado). A esta diver-
sa valoração social correspondem princípios jurídicos diferentes daqueles gerais 
das atividades empresariais e que refletem na particular disciplina das várias pro-
fissões. 

Os que exercem profissões intelectuais não são (dada a valoração social 
ora recordada) incluídos no conceito de empresárioY9  
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B) 	QUANTO AO Tiro 

Ressalte-se que a disciplina das sociedades simples no novo Código Civil tem a 
função de trazer as regras gerais para as sociedades de pessoas. Tanto é assim que 
a doutrina tem vislumbrado na sociedade simples uma espécie de estatuto geral das 
sociedades. Observe-se que em todos os tipos societários, salvo as sociedades anô-
nimas e as sociedades em comandita por ações, está prevista a aplicação subsidiá-
ria das regras sobre sociedades simples. A justificativa para tal é apresentada por 
SYLvIO MARCONDES na Exposição de Motivos Complementar do Anteprojeto do Código 
Civil: 

"(...) valendo-se das sugestões do Código de Obrigações suíço e do Código 
Civil italiano - e é sintomático que, a respeito, este se tenha utilizado daquele - o 
anteprojeto coordena os preceitos gerais das sociedades, do Código Comercial, com 
as regras do Código Civil, e estrutura a sociedade simples, como um compartimento 
comum de portas abertas para receber e dar solução às apontadas questões' 

O sistema jurídico brasileiro traz uma série de tipos societários com caracterís-
ticas e regimes jurídicos diversos, que estão à disposição das partes interessadas 
em constituir sociedade para o desenvolvimento conjunto de uma atividade, repartin-
do os resultados. Em princípio, há liberdade para que as partes escolham qual a 
forma societária a ser utilizada em determinado empreendimento. Desde logo, é 
possível afirmar que, em geral, as partes levam em consideração o regime de res-
ponsabilidade dos sócios e administradores, bem como as conveniências de opção 
pelo tipo de sociedade mais adequado em termos de facilidades gerencial e admi-
nistrativa, dentre outros aspectos. 

No artigo 983 0  do novo Código Civil, esta liberdade de escolha fica clara, na 
medida em que o legislador estabeleceu que a sociedade empresária deve se reves-
tir de qualquer tipo societário, à exceção da sociedade simples pura, evidentemente, 
e da cooperativa. 

As sociedades simples também podem utilizar-se de todos estes tipos societári-
os, nos termos do anteriormente referido art. 983, com a exceção das sociedades 
por ações. Caso não o façam, entende-se que se constituem sob o tipo de sociedade 
simples pura e se submetem totalmente ao regime jurídico que lhe é próprio. Assim, 
entende-se por sociedade simples pura aquela que se formaliza adotando, na sua 
integralidade, as normas de regência instituídas nos arts. 997 a 1038 do novo Códi-
go Civil. 

V. 	O REGIME JURÍDICO DA SOCIEDADE SIMPLES PURA 

O novo Código Civil disciplinou o tipo societário sociedade simples, desde o seu 
nascimento até a sua extinção, no Subtítulo II (sociedades personificadas), Capítulo 
1, nomeadamente, em seus arts. 997 a 1.038. 
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A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

Sobre a constituição da sociedade, dispõe o novo Código Civil que o contrato 
social deve conter os requisitos mencionados no art. 99731, essenciais à sua inscri-
ção no registro competente e para que se forme uma nova pessoa jurídica, nos 
termos do art. 4532,  do mesmo código. Observe-se que os requisitos ali previstos não 
devem representar os únicos elementos do contrato social, podendo os sócios dis-
por, por instrumento público ou particular, sobre a estrutura da sociedade e sobre os 
seus direitos e deveres da forma como melhor lhes convier, desde que a matéria 
esteja no âmbito da autonomia da vontade dos particulares e não contrarie dispositi-
vo legal. 

Sóclos DE SERVIÇOS 

Sobre o ato constitutivo, temos a destacar, como uma peculiaridade das socie-
dades simples puras, a necessidade da determinação, no referido instrumento, das 
prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços (art. 997, 
V). Isto porque, nas sociedades simples, ao contrário dos demais tipos societários, é 
permitido que a contribuição dos sócios seja em trabalho ou serviços relacionados 
com o desenvolvimento do objeto social. 

Neste caso, o sócio não terá a obrigação de entrar com qualquer capital, mas 
com seus conhecimentos técnicos, vinculando-se à sociedade e aos demais sócios 
em uma relação societária, proporcional à sua participação no capital social. Toda-
via, o sócio, cuja contribuição consista em serviços, não pode, salvo convenção em 
contrário, empregar-se em atividade estranha à sociedade, sob pena de ser privado 
de seus lucros e dela excluído (art. 1.00633  do novo Código Civil). 

A participação dos sócios nos ganhos e nas perdas decorrentes do desenvol-
vimento da atividade também é própria do contrato de sociedade. Assim, o contra-
to social deverá definir as condições para a repartição dos resultados obtidos com 
o desenvolvimento da atividade social, não sendo necessário que as participações 
sejam proporcionais às cotas dos sócios, ou seja, proporcionais à participação de 
cada qual no capital da sociedade. 

Havendo omissão sobre a matéria, o art. 1007, do novo Código Civil, estabele-
ce que 'o sócio participa dos lucros e das perdas na proporção das respectivas 
quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste em serviços, somente participa dos 
lucros na proporção da média do valor das quotas' Ou seja, a regra do art. 1.007, 
aplicável à falta de norma contratual específica, corresponde a uma presunção do 
legislador, considerando que, normalmente, as partes têm a intenção de repartir os 
resultados proporcionalmente à quota de contribuição de cada sócio. 

Embora não seja perfeita, a regra atinente aos sócios que contribuem em servi-
ços é melhor que a do direito italiano que remete tal solução a uma decisão judicial 
por eqüidade. 34  A razão está no fato de o sócio não contribuir com capital, sendo 
necessário avaliar cada prestação dos serviços realizados, caso por caso. O limite 
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está na vedação do pacto leonino, isto é, não é permitido pactuar a exclusão de um 
ou alguns sócios da participação nos resultados - lucros ou perdas -, nos termos do 
art. 1.008. 35  

Outra característica peculiar das sociedades simples diz respeito à forma pela 
qual as decisões dos sócios são tomadas. A lei não determina qualquer formalidade 
para a manifestação da vontade dos sócios, referindo-se tão-somente à deliberação 
dos sócios (no art. 1 .01 0, que trata da administração da sociedade simples), sem, 
contudo, mencionar a figura da reunião ou da assembléia, com todas as suas regras 
de convocação e instalação, como o faz para as sociedades limitadas, no art. 1.072, 
do novo Código Civil. 37  Esta omissão se justifica na simplicidade da estrutura deste 
tipo societário, bem como na presunção do seu pequeno porte e do caráter pessoal 
que une os sócios em torno da atividade econômica, mas não empresarial. Por con-
seqüência, pode-se afirmar que qualquer forma apta a comprovar que os represen-
tantes da maioria decidiram de determinada maneira já é suficiente para atender ao 
requisito legal. Em princípio, é conveniente que os sócios reduzam a escrito a deci-
são, como meio de prova do seu conteúdo. 38  

ADMINISTRAÇÃO 

O modelo de administração que o legislador estabeleceu para as sociedades 
simples puras é o que confere poderes a todos os sócios separadamente, sem que 
haja necessidade do consentimento dos demais para praticar qualquer ato de ges-
tão, conforme se afere do caput do art. 1.013 do novo Código Civil: 

"Art. 1.013. A administração da sociedade, nada dispondo o contrato social, 
compete separadamente a cada um dos sócios". 

Por se tratar de sociedade de pessoas, pressupõe-se que, a princípio e salvo 
disposição contratual em contrário, os sócios têm interesse de participar da gestão 
do negócio. A este respeito, JAEGER e DENOZZA já defenderam que, nas sociedades de 
pessoas, o poder de administração está naturalmente conexo com a qualidade de 
sócio e, por conseqüência, o sócio somente pode ser excluído do posto administra-
tivo quando há regra no contrato social que derroga tal princípio. 39  Contudo, previu o 
novo Código Civil, em seu art. 1 .014°, a possibilidade de a sociedade ser adminis-
trada conjuntamente por mais de um administrador, quando expresso no contrato 
social. 

RESPONSABILIDADE DOS Sóclos 

No que se refere à responsabilidade dos sócios, disciplinada na Seção IV, que 
trata das relações com terceiros, o artigo 997, VIII, esclarece a possibilidade do con-
trato social decidir sobre responsabilidade subsidiária ou não dos sócios, deixando 
também aos sócios a decisão sobre a solidariedade entre eles (artigo 1.023, in fine). 

Isto porque, de acordo com o art. 997, inciso VIII do Código Civil em vigor, o 
contrato social da sociedade simples mencionará: 

"Art. 997, VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas 
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obrigações sociais ". 

68. Em razão deste dispositivo, pode-se concluir que o regime de responsabilidade 
dos sócios é uma prerrogativa dos sócios, a ser definida no contrato social, não 
sendo obrigatória a adoção da responsabilidade subsidiária. 

VI. ESTUDO COMPARATIVO - SOCIEDADES SIMPLES E SOCIEDADES EMPRE-

SÁRIAS 

69. O Livro II, da Parte Especial do Código Civil trata do Direito de Empresa, 
normatizando, no Título II, a Sociedade (Capítulo Unico - Disposições Gerais), no 
Subtítulo 1, a Sociedade não personificada, e no Subtítulo II, a Sociedade Personifi-
cada, em cujo contexto encontram-se reguladas as Sociedades Simples e as Socie-
dades Empresárias. 

A) DIFERENÇAS DA SOCIEDADE SIMPLES EM RELAÇÃO À SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RAZÃO DA 

SUA NATUREZA. 

70. Os elementos que mais destacam as diferenças decorrentes da natureza intrín-
seca dessas sociedades, podem ser assim enunciados: 

a instituição de registros diferenciados para a inscrição dos atos constitu-
tivos dessas sociedades - Registro Civil de Pessoas Jurídicas (arts. 998 e 1.000) 
para as sociedades simples, e Registro Público de Empresas Mercantis (arts. 967, 
969, 985 e 1 .150) para as sociedades empresárias, este último de trâmite bem mais 
complexo41  do que o primeiro; 

a aplicabilidade da lei de falências e concordatas somente a empresários 
e sociedades empresárias por eles instituídas, por força do artigo 2.037 do Código 
Civil42 , enquanto, por outro lado, as sociedades simples e seus sócios sujeitam-se às 
normas, mais brandas, da insolvência civil, e 

a obrigatoriedade de adoção, por empresários e sociedades empresárias, 
de um sistema de escrituração contábil (arts. 1.179 a 1.195) contendo regras bastan-
te estritas que pelas repercussões fiscais que ensejam, representam induvidosos 
ônus para seus destinatários. As sociedades simples não determina o Código a apli-
cação de tais regras, o que representa uma vantagem das sociedades simples frente 
ao sistema contábil imposto às sociedades empresárias. 

a possibilidade de adoção do tipo sociedade simples pela sociedade que 
seja simples em razão da sua natureza, o que a tornaria uma sociedade simples 
pura. Tïpo este que contém inúmeras vantagens, arroladas no item "B" a seguir. 

B) VANTAGENS DA SOCIEDADE SIMPLES PURA EM RELAÇÃO À SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA EM 
RAZÃO DO TIPO SOCIETÁRIO. 

71. Da adoção do tipo societário sociedade simples pura, pela singeleza e simplici-
dade da estrutura social dele resultante, decorrem as vantagens que são, a seguir, 
identificadas. 
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B.1) NA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade simples pura deverá constituir-se mediante contrato escrito, particu-
lar ou público, que além das cláusulas voluntariamente estipuladas pelas partes, 
observará os requisitos mencionados no art. 99743  e as normas enunciadas nos arti-
gos 997 a 1.038 do Código Civil. As sociedades simples limitadas deverão constituir-
se com observância dos comandos contidos nos arts. 1.052 a 1.087 do Código Civil. 
Do cotejo desses dispositivos ressalta a maior simplicidade requerida para a estrutu- 

g contrato social da sociedade simples pura. 

Quanto à denominação (art. 997, II), diferentemente do que ocorre com a socie-
dade simples limitada 44  não é requerido que contenha elemento indicativo do objeto 
social da sociedade, nem que a denominação venha seguida de qualquer expressão 
designativa da natureza ou do tipo da sociedade. 

No que toca a contribuição para a formação do capital social, o art. 997, V, do 
novo Código Civil, admite que a contribuição do sócio para a formação da socieda- 

de pura possa consistir na prestação de serviços. O art. 1.055, § 	porém, veda 
expressamente, na sociedade limitada, a integralização do capital social com valor 
referente à prestação de serviços. 

B.2) NO AUMENTO E REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Para aumentar o capital social da sociedade simples pura nenhuma exigência é 
legalmente imposta. Contudo, o aumento de capital da sociedade simples limitada, 
ressalvado o disposto em lei especial, fica adstrito à efetiva integralização do capital 
social (art. 1.081 ).46  Em ambas as hipóteses o capital social deverá ser modificado e 
a referida modificação averbada na Registro correspondente. 4 ' 

O mesmo ocorre para a rçlução do capital social: o Código não impõe regras 
relativamente à redução do capital na sociedade simples pura, devendo a modifica-
ção ser averbada no Registro competente (ali. 999 § único). O Código Civil traça, 
porém, regras de observância estrita para a redução do capital na sociedade simples 
limitada. 48  Assim, a redução do capital nessas sociedades só poderá ser deliberado 
se ficar caracterizado ter havido perdas irreparáveis após a integralização do capital 
ou ser ele excessivo em relação ao objeto social. Tais situações ensejam a modifica-
ção do capital social, devendo esta ser averbada no Registro Público de Empresas 
Mercantis (ali. 1.084). 

B.3) No REGIME DELIBERATIVO 

Para a sociedade simples pura, o Código Civil não impõe a obrigatoriedade de 
que as deliberações sociais sejam tomadas em assembléia ou em reunião formal de 
sócios. Para a sociedade simples limitada49 , contudo, a lei impõe a obrigatoriedade 
de que as deliberações sociais, quando a sociedade tiver mais de 10 (dez) sócios, 
sejam tomadas em assembléia, a não ser que todos os sócios decidam, por escrito, 
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sobre as matérias que seriam objeto da reunião. 

Não havendo exigência legal para que a sociedade simples pura tome delibera-
ções sociais em assembléia ou em reunião formal de sócios, não há, também, re-
gras para a convocacão de sócios para tais reuniões. Para as sociedades simples 
limitadas, entretanto, a lei exige a realização de reuniões ou de assembléias para 
tomada de deliberações sociais (art. 1.072). No que se refere às assembléias, é 
requerida a publicação de anúncio de convocação, por 3 (três) vezes, ao menos, no 
Diário Oficial da União ou do Estado - conforme o local da sede da sociedade - e em 
jornal de grande circulação (art. 1.152) 0 . 

Para a sociedade simples pura o Código Civil mantém uma certa regularidade 
na estipulação dos quoruns requeridos, o que significa uma simplificação procedi-
mental. 51  Em relação às sociedades simples limitadas, porém, o Código estabelece 
quoruns diferenciados para cada matéria especificada 52  dificultando o procedimen-
to de emissão da vontade dos sócios. 

Ao término do exercício social devem as sociedades apresentar suas presta-
ções de contas anuais. Nas sociedades simples puras o administrador deverá 
prestar aos sócios contas justificadas de sua administração e apresentar-lhes o in-
ventário anualmente, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico, 
sem a exigência de formalidades específicas (art. 1.020). Nas sociedades simples 
limitada a administração da sociedade deverá convocar, nos quatro meses subse-
qüentes ao término do exercício social, assembléia dos sócios (art. 1.078) para: 

- tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimo-
nial e o de resultado econômico; 

- designar administradores, quando for o caso, e 
- tratar de outros assuntos constantes da ordem do dia. 

Esses documentos deverão estar disponíveis para o exame dos sócios, até 30 
dias antes da reunião. 

O administrador de sociedade simples limitada está obrigado a convocar e re-
alizar as reuniões ou assembléias de sócios, determinadas no Código Civil 53 . 

Toda ata de reunião da sociedade simples limitada deverá ser registrada no 
Registro Público da sociedade, nos 20 dias subseqüentes à reunião.(art. 1.075 § 
2) 

B.4) Nos LIVROS SOCIETÁRIOS 

O Código Civil não exige que a sociedade simples pura constitua e mantenha 
livros de atas. Requer, porém, que a sociedade simples limitada tenha livro de atas 
da administração (art. 1 .062), livro de atas e pareceres do Conselho fiscal (art. 
1.067) 55  e livro de atas de assembléias de sócios (art. 1.075) 16 . 

Sob este aspecto, MODESTO CARVALHOSA57  expõe seu entendimento de que 
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cada um dos órgãos acima referidos deverão manter os livros societários atinentes 
à sua área de atuação, para que neles fiquem registradas as decisões respectiva-
mente tomadas, o que se configurará de especial utilidade para a determinação 
das responsabilidades pela prática dos atos dos administradores da sociedade. 

B.5) QuAI'n-o À RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS 

No que respeita à sua responsabilidade, os sécios das sociedades simples pura 
podem definir e informar no contrato social se responderão ou não, subsidiariamen-
te, pelas obrigações da sociedade (art. 997, VIU), bem como sobre a existência ou 
não de solidariedade entre os sócios (artigo 1.023, in fine). Na sociedade simples 
limitada, apesar de a responsabilidade dos sécios ser restrita ao valor das cotas 
subscritas por cada um, ela é solidária entre os sécios, até o limite da efetiva integra-
lização do capital social (art. 1.052)56 

Pela exata estimação dos bens conferidos ao capital social, respondem solidari-
amente todos os sócios da sociedade simples limitada até o prazo de 5 (cinco) anos 
da data do registro da sociedade (art. 1.055, § 1 9), 59  

Na sociedade simples limitada, as deliberações infringentes do contrato ou da 
lei tornam ilimitada a responsabilidade dos que expressamente as aprovaram (art. 
1 .080).° 

B.6) FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS E DOCUMENTOS SOCIAIS 

O art. 1.02161  do Código de 2002 permite, salvo estipulação que determine épo-
ca própria, que o sócio da sociedade simples pura possa, a qualquer tempo, exami-
nar os livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da sociedade. Para a 
sociedade simples limitada, o art. 1.06562  estabelece que a administração da socie-
dade deverá proceder, ao término de cada exercício social, à elaboração do inventá-
rio, do balanço patrimonial e do balanço econômico de resultados, o que restringe a 
fiscalização direta e imediata das contas sociais pelos seus sécios. 

B.7) EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Referentemente à possibilidade de exclusão de sócio, o Código Civil estabelece 
que, na sociedade simples pura, o sócio pode ser excluído da sociedade por decisão 
judicial requerida pela maioria de sócios por falta grave no cumprimento de suas 
obrigações ou por incapacidade superveniente (art. 1.030). Poderá ser excluído de 
pleno direito da sociedade se tiver sido declarado falido ou se sua quota tiver sido 
executada para pagamento de credor nos termos do parágrafo único do art. 1.026. 

Na sociedade simples limitada, a exclusão de sócio por via extrajudicial requer 
maiores formalidades: somente poderá ser deliberada em reunião ou assembléia de 
sócios especialmente convocada para esse fim, caso haja previsão de exclusão de 
sócio por justa causa no contrato social (isto é, em decorrência de atos de inegável 
gravidade que coloquem em risco a continuidade da sociedade), por maioria dos 
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sócios, representativa de mais da metade do capital social (art. 1.085, parágrafo 
único) 63  

B.8) DissoLuçÃo DA socIEDADE 

92. O quorum necessário para a decisão de dissolução de uma sociedade simples 
pura, nos termos do art. 1.033 do Código Civil, dá-se por consenso unânime dos 
sócios ou por maioria absoluta, caso seja a sociedade constituída por prazo indeter-
minado. Para a sociedade simples limitada, esse quorum passa a ser de 75% em 
decorrência do estatuído no art. 1.071, VI combinado com o art. 1.076, 1 do Código 
Civil. 

93. Adicionalmente, outras vantagens podem ser atribuídas às sociedades simples 
puras, em comparação com as sociedades empresárias, que merecem destaque e 
são, exemplificativamente, a seguir, elencadas: 

A possibilidade de previsão para nomeação de administrador não-sócio 
sem a exigência de quorum especial; (art. 1.019, parágrafo únic0 64  e art. 1.06165) 

A salvaguarda da sociedade contra obrigações assumidas irregularmente 
pelos administradores (cf. arts. 1.01566  e 1.013, § 2967). 

94. Cabe mencionar, ainda, como fruto de recente julgado do STJ, a 
impenhorabilidade do imóvel residencial pertencente à sociedade simples de natu-
reza familiar. 

95. Trata-se de decisão pioneira, modificando o entendimento jurisprudencial ante-
rior, para considerar que, nestes casos o patrimônio pertenceria aos membros da 
família, únicos sócios dessa sociedade. 68  

96. Verifica-se, assim, que as vantagens que oferecem as sociedades simples puras 
em confronto com as sociedades simples limitadas são bastante expressivas, abran-
gendo, para as sociedades limitadas, maior número de obrigações, ônus decorren-
tes de despesas com livros sociais, publicações, geração de documentos e realiza-
ção de procedimentos administrativos referentes a registros. Cientes desses acrés-
cimos obrigacionais e procedimentais, poderão os sócios das sociedades em apre-
ço, dessas fazer uma escolha consciente pela adoção das regras que melhor aten-
derem aos objetivos da sociedade. 

VII. O REGISTRO DE SOCIEDADES 

A) 	REGIME JURiDICO 

97. O regime jurídico do registro de sociedades, no âmbito do Livro II, da Parte Espe-
cial, do novo Código Civil ('Do Direito de Empresa"), encontra-se disposto nos arts. 
1.150 a 1.154 do Código Civil, O registro das sociedades também vem regulado nos 
artigos 967 a 969 e 982, no que se refere ao empresário e à sociedade empresária, 
assim como nos artigos 982, 983 e 998 a 1.000, no que tange às sociedades simples. 
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Das disposições legais acima indicadas, pode-se concluir que a regularidade da 
atividade depende do registro do empresário e que este registro é obrigatório (art. 
967 do novo Código Civil). 

Ademais, o registro é ato através do qual a sociedade adquire personalidade 
jurídica, na forma expressa no art. 985, combinado com o art. 4570  do novo Código 
Civil. Muito embora o contrato social vincule as partes quanto às obrigações e direito 
de cada qual perante a sociedade, a existência desta apenas se dá a partir do regis-
tro. 

As regras que dizem respeito ao registro são consideradas normas de ordem 
pública de organização administrativa, porquanto estabelecem a competência e re-
gem as atividades dos cartórios para o registro das sociedades. Ao darem publici-
dade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das sociedades e de 
seus sócios, os cartórios de registro amparam os chamados interesses de ordem 
pública, não sendo lícito, portanto, às partes contratantes dispor de maneira diver-
sa, nem fazer prevalecer as disposições contratuais que contrariem tais normas. 

Os serviços prestados pelos cartórios, por sua vez, são autênticos serviços 
públicos. Com  efeito, diante do regime instituído pela Constituição 71 , pode ser con-
ceituado como serviço público o prestado por particulares, de acordo com diretri-
zes determinadas pelo Estado, sem que, necessariamente, tenha de ser executa-
do pelo Poder Público ou através de entidades integrantes da administração indi-
reta72 . Inclui-se nesse conceito de serviço público, portanto, a pessoa física ou jurí-
dica que pratica atos ou exerce atividade pública por delegação do Estado, como 
ocorre com os serviços notariais e de registro, cujos titulares estão no exercício de 
uma função estatal. 

B) DA COMPETÊNCIA PARA EFETUAR O REGISTRO 

Prescreve o art. 1.150, do novo Código Civil: 
Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresrIyjncuiam-se  ao Registro 

Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais e a sociedade sim-
pies ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas 
fixadas para aquele registro, se a sociedade simples adotar um dos tipos de socieda-
de empresária". (os grifos são nossos) 

Com efeito, de acordo com os dispositivos citados a sociedade empresária 
deve ser obrigatoriamente registrada no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 

E ainda, o art. 998, ao referir-se ao prazo para registro, estabelece que: 
"Art. 998. Nos 30 (trinta) dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade 

deverá requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas do local de sua sede'Y3  
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Ressaltamos, por oportuno, que a Lei de Registros Públicos - Lei n 6.015173 - 
ainda afeita à classificação das sociedades anterior à vigência do novo Código 

Civil, em seu art. 115, ao tratar da competência do Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas, determina que: 

Art. 115. No registro civil de pessoas jurídicas serão inscritos: 
/ - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades 
civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e 
das associações de utilidade pública; 
II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, 
salvo as anônimas' 

Entendemos, todavia, que tal dispositivo foi parcialmente derrogado, em razão 
da superveniência das regras do novo Código Civil disciplinando a matéria na parte 
atinente às sociedades civis. No entanto, a competência registral do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas permanece, no que tange as sociedades simples, conforme 
expresso nos arts. 998 e 1.150 do novo Código Civil, para registro, averbação e 
arquivamento dos atos societários de tais sociedades. 

Ou seja, compete ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em razão de dispo-
sitivo legal, registrar os atos constitutivos das sociedades simples, assim como to-
dos os atos e fatos posteriores, para garantir a publicidade, autenticidade, seguran-
ça e eficácia dos mesmos perante terceiros. Na realidade, o RCPJ e as Juntas Co-
merciais são o repositório natural de toda vida das sociedades, isto é, de todos os 
atos societários realizados ao longo de sua existência jurídica. 

Ainda no que diz respeito ao acima reproduzido art. 1.150, cabe enfatizar a 
importância da última frase do mesmo, de acordo com a qual, na eventualidade de a 
sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empresária, deverão ser ob-
servadas as normas fixadas para o registro de sociedades empresárias. 

Saliente-se que o referido dispositivo não impõe o registro de uma sociedade 
simples limitada no Registro Público de Empresas Mercantis, pelo simples motivo de 
a sociedade simples ter adotado um tipo de sociedade empresária, como o é a soci-
edade limitada, por força do disposto no art. 983, do novo Código Civil. Efetivamente, 
de acordo com as regras contidas no Livro li, da Parte Especial, do novo Código 
Civil, e, especificamente no já citado art. 983, a sociedade simples pode constjLuILe 
de conformidade com um tipo de sociedade empresária, sem, contudo, desnaturar-
se. Ou seja, a sociedade simples não perde a sua natureza de simples ao adotar a 
forma de uma sociedade empresária, ficando, desta forma, como todas as socieda-
des simples, sujeita a registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

O que se requer com o referido dispositivo legal é que, no caso de uma socie-
dade simples constituir-se em um tipo de sociedade empresária, sejam observadas 
as normas fixadas para o Registro Público de Empresas Mercantis, conforme regula-
do pelas Leis nP 8.934 e 8.935, de 18 de novembro de 1994. Assim, a finalidade 
vislumbrada nestes diplomas, de dar garantia, publicidade, autenticidade, seguran-
ça e eficácia aos atos jurídicos das sociedades empresárias, será sempre respeita- 
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da e as mencionadas normas serão aplicadas de maneira uniforme em todos os 
tipos societários sujeitos às mesmas. 

Há que se destacar, ademais, que o preceito legal aludido não enseja a obser-
vância, pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, das regras regulamentares expe- 
didas pelos órgãos que compõem o SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MER- 

CAN11S - SINREM - O DEPARTAMENTO NACIONAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO (DNRC) e as 
Juntas Comerciais, que exercem os serviços do Registro Público de Empresas Mer-
cantis -, mas tão somente as normas legais aplicáveis a este tipo de registro. Enten-
da-se aqui, como normas legais, aquelas emanadas da lei em seu duplo sentido - 
formal e material. 74  

C) CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA REGISTRAL E RESPONSABILIDADE POR ERRO 

A dualidade de registros retratada no art. 1.150 do novo Código Civil reflete a 
adoção do novo critério para a classificação das sociedades, que antes reconhecia o 
sistema de divisão das sociedades entre civis e mercantis, levando em conta apenas 
o objeto da sociedade, fosse ele de natureza civil ou comercial. Atualmente, como já 
referido, as sociedades são classificadas como simples ou empresárias, segundo o 
modo pelo qual organizam as suas atividades. 

Desta forma, tendo o novo Código Civil adotado a teoria da empresa em subs-
tituição à teoria dos atos de comércio, muitas sociedades terão que efetuar o registro 
de seus atos constitutivos em outro órgão. Afigura-se inteiramente equivocado o 
raciocínio simplista, por vezes apregoado, de que as sociedades civis se converte-
ram nas sociedades simples e as mercantis, nas empresárias. 75  

Crucial, portanto, é o discernimento do que efetivamente caracteriza uma so-
ciedade simples e uma sociedade empresária, para que não reste dúvida aos seus 
sócios qual é o órgão incumbido de efetuar o registro da sociedade. Isto porque 
um possível conflito e eventual registro errôneo pode gerar insegurança nas rela-
ções jurídicas internas e externas da sociedade, na medida em que a falta de ins-
crição de uma sociedade em órgâo competente pode torná-la irregular, e, assim, 
considerada, para os efeitos jurídicos, como sociedade em comum. 76  

A distinção entre sociedade empresária e sociedade simples pode parecer 
elementar do ponto de vista teórico, mas como assinala o Juiz Corregedor da 1 
Vara de Registros Públicos da cidade de São Paulo - VENÍCIO ANTONIO DE PAULA 

SALLES77  - pode tornar-se, na prática, de difícil operacionalização, ocasionando dú-
vidas e incertezas quanto ao adequado enquadramento registrário que deve ser 
dado à sociedade. 

Isto porque, diante do conceito de que a sociedade simples pura tem no traba-
lho pessoal dos sócios o núcleo de sua atividade produtiva, pode-se concluir, diante 
do disposto no art. 966, parágrafo único do novo Código Civil, que, no caso de uma 
sociedade exercer atividade de natureza intelectual, em que se coordenam e organi-
zam os fatores da produção, prevalecendo incontestavelmente estes sobre o labor 
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pessoal dos sócios, terá esta cunho empresarial. Conseqüentemente, deverá ser 
registrada no Registro Público de Empresas Mercantis, porquanto considerada soci-
edade empresária porque, na hipótese vislumbrada, o trabalho intelectual represen-
ta nada mais que um componente secundário do produto ou serviço oferecido pela 
sociedade ao mercado. 

Assinale-se, todavia, que o Direito de Empresa no novo Código Civil é informa-
do pela Teoria da Asserção 78 , como já teve a oportunidade de afirmar o Desembarga-
dor Federal Dr. ANDRÉ FONTES, em voto vencedor em Embargos Infringentes em AC n 0  
227981 .

79  Dispõe a Ementa do Acórdão do referido julgado: 
"(...) V - O Direito de Empresa é informado pela Teoria da Asserção, razão 

pela qual na configuração e registro das sociedades empresárias, deve ser declara-
do no ato registral da pessoa jurídica que a sua atividade-fim indicada (como objeto 
do ato constitutivo entende-se negócio jurídico complexo constitutivo) se destinará à 
produção e à circulação de bens ou serviços e, como tal, registrada na Junta Comer-
cial e, de modo contrário, se a atividade-fim declarada for a prestação de serviço 
intelectual de natureza científica ou artística será simples a sociedade, com registro 
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, mesmo que na consecução de 
seus fins, utilize como atividade-meio a empresarial, como, por exemplo, o serviço 
de pesquisa de opinião pública " 

O art. 1.150 do novo Código Civil é inequívoco no sentido de que as sociedades 
simples devem ser registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas enquanto 
que às sociedades empresárias, cabe o registro nas Juntas Comerciais. 

Contudo, não cabe ao órgão do Registro a investigação de fatos, além do 
exame do contrato social e dos documentos exigíveis, com vistas a determinar se a 
sociedade que postula o seu registro é efetivamente simples ou empresária. Isto 
porque, todo instrumento apresentado a arquivamento será objeto de exame, pelo 
árgão competente, quanto ao cumprimento das formalidades legais, conforme dis-
posto nas Leis n2s 8.934/94, 8.935/94, 6.015/73 e no próprio Código Civil em vigor. 

Outro sentido não deu o novo Código Civil, poiso ad. 1.15380  se refere à aná-
lise da autenticidade e legitimidade do signatário do requerimento, bem como da 
observância das prescrições legais, que se enquadram no conceito de análise da 
regularidade formal dos atos que se pretende levar ao arquivamento. 

Assim, considerando que ao Cartório de Registro não cabe interpretar a lei 
de forma a classificar a sociedade como empresária ou simples, mas somente ve-
rificar o cumprimento das formalidades exigidas em lei, adotou o novo Código Civil 
a Teoria da Asserção, em razão da qual cabe aos sócios da sociedade que postula 
o registro, declarar, no ato constitutivo, se a sociedade é uma sociedade simples 
ou empresária, em razão do modo como exerce a atividade econômica ou da pre-
sença do elemento de empresa. 

Neste sentido também se manifestou o E. Juiz VENíclo AoNlo DE PAULA SAL-

LES, ao afirmar que: 
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"(...) o Código Civil põe em relevo e destaque que a eleição, a escolha ou a 
indicação que deve ser feita pelos próprios sócios, que salvo situações flagrante-
mente indevidas, deverão ser respeitadas pelos órgãos de registro, sem peias ou 
obstáculos. 

São os próprios sócios os responsáveis pelo enquadramento inicial, de forma 
que deverão indicar e nomear a forma de enquadramento, quer como sociedade 
simples, quer como empresária. 

(...) 
(...) deverão seguir o padrão do novo estatuto, em respeito e homenagem à 

indicação feita pelos próprios sócios, que respondem por tal enquadramento, con-
quanto este enquadramento não é aleatório, na medida em que não decorre sim-
plesmente da vontade, mas que provêm deste especial elo entre os sócios e a ativi-
dade econômica a ser desenvolvida. 

Para o cumprimento de tal desiderato, os novos estatutos sociais devem de-
clinar a devida indicação do tipo de sociedade, de forma nítida e clara, sem o que a 
inscrição poderá ser obstada, salvo nos casos em que tal menção se mostra sufici-
entemente caracterizada pela estruturação da própria entidade (...)". 

Admitindo-se que aos sõcios da sociedade cabe declarar, em seu ato constitu-
tivo, se é empresária ou simples, ao órgão de registro cabe tão somente analisar, em 
face dos requisitos previstos em lei, se o enquadramento da sociedade em uma ou 
outra categoria de sociedade, conforme a declaração, se coaduna com a sua com-
petência registral. 

Pode ocorrer, contudo, que a declaração dos sócios não corresponda à realida-
de. Nesse caso, seria inválido ou irregular o registro procedido por órgão que não 
seria competente para tanto. Contudo, não seria, conforme exposto, o Cartório de 
Registro responsável pelo erro ao qual foi induzido, pela falsa representação da 
realidade societária, feita pelos sócios. Ou seja, se, em face das declarações e infor -
mações trazidas pelo declarante, pode a entidade registral deduzir, em síntese, que 
a sociedade ostenta a categoria de sociedade simples, em que o sócio está à frente 
da própria execução da atividade negocial ou se, diversamente, há a figura do em-
presário, que se interpõe entre os fatores de produção e o mercado ao qual se dirige 
a atividade negocial. 

Diferente seria se o novo Código Civil brasileiro tivesse adotado a sistemática 
do Código Civil italiano, que arrola, em seu art. 219581,  as atividades empresariais 
sujeitas a registro, pois evitaria eventual registro errôneo, como aludido acima. Con-
tudo, não foi esta a opção do legislador brasileiro. 

VIII. RESPOSTAS AOS QUESITOS 

Partindo dos conceitos básicos expostos no parecer, passamos a responder 
aos quesitos formulados. 

A) PRIMEIRO QUESITO: 
"Diante das disposições do novo Código Civil, as sociedades simples 
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podem ter por objeto social atividades próprias das sociedades antes classifi-
cadas como mercantis, à luz do Código Comercial de 1850 e do Código Civil de 
1916?" 

RESPOSTA AO PRIMEIRO QUESITO: 
O atual Código Civil não mais adota a separação conceitual entre sociedades 

civis e mercantis, com base no ato de comércio praticado pelo comerciante como 
preconizada pelo Código Comercial de 1850 e pelo antigo Código Civil de 1916. 

A classificação das sociedades passou a ter como elemento central a teoria da 
empresa, que se expande para o direito empresarial, para considerar, como fator 
determinante para a classificação das sociedades, o modo pelo qual se desenvolve 
a atividade da sociedade. 

O Código Civil de 2002 inovou ao traçar uma distinção entre as sociedades 
simples e as empresárias em seu artigo 982. Conforme tem entendido a doutrina, 
para saber se determinada atividade está inserida na categoria de "atividade própria 
do empresário" a que faz menção o referido dispositivo, deve-se levar em considera-
ção a organização empresarial da atividade econômica e não a natureza de tal ativi-
dade. 

Com efeito, a determinação do fator de organização tem sido adotada pela 
doutrina como o elemento diferenciador da sociedade empresária das demais cate-
gorias de sociedades, visto que os demais elementos presentes na sociedade em-
presária, como, por exemplo, o profissionalismo e o exercício da atividade econômi-
ca também estão presentes nas sociedades simples. Na realidade, o próprio ele-
mento da organização se encontra presente também nas sociedades simples, só 
que de forma mais incipiente e instável do que na sociedade empresária. 

De acordo com a melhor doutrina nacional, a organização da sociedade em-
presária é diferenciada pelos fatores de estabilidade, sofisticação, impessoalidade, 
além de ser considerada qualificada. 

Destarte, para se caracterizar uma sociedade como empresária, é imprescindí-
vel perquirir se ela é dotada de organização empresarial, nos moldes apresentados 
acima. Caso o seja, será classificada como empresária do contrário, será tida como 
simples. E, conforme o caso, a sociedade deverá proceder à sua inscrição perante o 
Registro Público de Empresas Mercantis (se empresária) ou perante o Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas (se for sociedade simples), segundo dispõem os artigos 967 
e 998 do Código Civil de 2002, respectivamente. 

O que outrora se revelava pelo objeto social, não mais se configura como fator 
de identificação seja da sociedade simples, seja da sociedade empresária. 

Portanto, face ao novo critério adotado pelo Código Civil de 2002, as socieda-
des simples podem ter por objeto social atividades que, na vigência do sistema legal 
do Código Comercial de 1850 e do Código Civil de 1916, eram consideradas própri- 
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as das sociedades então classificadas como sociedades mercantis. 

136. 8) SEGUNDO QUESITO: 
"Pode a sociedade simples adotar uma das formas de sociedade empre-

sária, inclusive a limitada ?" 

RESPOSTA AO SEGUNDO QUESITO: 
137. A resposta é afirmativa, em face do permissivo constante do art. 983 do Código 
Civil. 

138. Com  efeito, conforme exposto no presente parecer, o caput do art. 983 contém 
permissão para que a sociedade simples possa constituir-se segundo um dos tipos 
societários regulados nos arts. 1.039 a 1.092. Assim, em face do ordenamento civil, 
a sociedade simples pode adotar uma das formas de sociedade empresária, inclusi-
ve a forma da sociedade limitada. 

139. C) TERCEIRO QUESITO: 
"Quais os fatores de simplificação que diferenciam a sociedade de natu-

reza simples da sociedade de natureza empresária?" 

RESPOSTA AO TERCEIRO QUESITO: 
140. Os fatores de simplificação da sociedade de natureza simples podem ser as-
sim classificados: 

instituição de registros diferenciados para a inscrição dos atos constituti-
vos dessas sociedades - Registro Civil de Pessoas Jurídicas (arts. 998 e 1.000) para 
as sociedades simples e Registro Público de Empresas Mercantis (arts. 967 , 969, 
985 e 1.150) para as sociedades empresárias, este último de trâmite bem mais com-
plexo do que o primeiro; 

aplicabilidade da lei de falências e concordatas somente a empresários e 
sociedades empresárias, em razão das disposições do artigo 2.037 do Código Civil, 
enquanto as sociedades simples e seus sócios sujeitam-se às regras mais brandas 
da insolvência civil; 

obrigatoriedade de adoção, por empresários e sociedades empresárias, 
de um sistema de escrituração contábil mais complexo que o imposto às sociedades 
simples (arts. 1.179 a 1.195); 

possibilidade de adoção do tipo sociedade simples pelas sociedades de 
natureza simples, configurando a sociedade simples pura. Tipo este que é menos 
complexo e oneroso que as sociedades constituídas sob a forma de sociedade em-
presária, conforme será tratado no próximo quesito. 

141. D) QUARTO QUESITO: 
"Quais as vantagens da adoção da sociedade simples pura em relação à 

sociedade simples limitada?" 

RESPOSTA AO QUARTO QUESITO: 
142. Da adoção do tipo societário - sociedade simples pura - como opção preferen-
cial ao tipo - sociedade simples limitada - em razão da simplicidade da estrutura de 

DAS SOCIEDADES SIMPLES E EMPRESÁRIAS 	 27 



ARNOLDO WALD 

que o primeiro está dotado, decorrem as vantagens que são, a seguir, identificadas. 

A) NA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE: 

Diferentemente do que ocorre com a sociedade simples limitada, não é reque-
rido que a sociedade simples pura inclua na denominação da sociedade elemento 
indicativo do seu objeto social, nem que a denominação venha seguida de qualquer 
expressão designativa da natureza ou do tipo da sociedade (art. 997, II do Código 
Civil). 

O Código Civil (art. 997, V) admite que a contribuição do sócio para a formação 
do capital social da sociedade simples pura possa consistir na prestação de servi-
ços, o que é expressamente vedado para a sociedade simples limitada (art. 1.055, § 
2Q do código Civil). 

B) No AUMENTO E REDUÇÃO DO CAPF1-AL SOCIAL: 

Nenhuma exigência é legalmente imposta para a efetivação do aumento de 
capital da sociedade simples pura, enquanto que para o aumento de capital da soci-
edade simples limitada, ressalvado o disposto em lei especial, é requerida a prévia 
integralização do mesmo (art. 1.081 do Código Civil). 

Em ambas as hipóteses, a expressão do capital social, no contrato social, 
deverá ser modificada e a modificação averbada no Registro correspondente (arts. 
999, parágrafo único e 1.081 do Código Civil). 

O Código Civil não impõe regras para a redução do capital da sociedade sim-
ples pura, devendo a redução modificadora da expressão do capital social ser aver-
bada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 999 § único). 

O Código coloca, contudo, a redução do capital da sociedade simples limitada 
na dependência da caracterização de ter havido perdas irreparáveis após a integra-
lização do capital ou ser ele excessivo em relação ao objeto social (art. 1 .082), sendo 
exigida, além da observância dos prazos estipulados no art. 1.084 do Código e da 
averbação da ata que tenha aprovado a redução no Registro Civil de Pessoa Jurídi-
ca, a aplicação das regras para convocação e publicação dos respectivos editais, 
como disposto no art. 1.152 do Código Civil. 

C) No REGIME DELIBERATIvo: 

149. Para a sociedade simples pura, o Código Civil não impõe forma específica para 
a tomada de deliberações sociais (art. 1.010), mas exige que na sociedade simples 
limitada as deliberações sociais sejam tomadas formalmente através de reunião de 
sócios ou de assembléias, sendo que a forma exigida quando a sociedade tiver mais 
de 10 (dez) sócios é a da assembléia, a não ser que todos os sócios decidam, por 
escrito, sobre as matérias que seriam objeto da reunião (art. 1.072, §§ 1 9  e 3). 
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150. Não havendo exigência legal para que a sociedade simples pura tome delibe-
rações sociais em assembléia ou em reunião formal de sócios, não há, também, 
regras para a convocação de sócios para tais reuniões. 

151. Para as sociedades simples limitadas, entretanto, o Código Civil (art. 1.152) 
exige, para a convocação de assembléias, a publicação de anúncio de convocação, 
por 3 (três) vezes, ao menos, no Diário Oficial da União ou do Estado - conforme o 
local da sede da sociedade - e em jornal de grande circulação, dispensando tais 
formalidades quando os sócios comparecerem ou se declararem por escrito, cientes 
do local, data, hora e ordem do dia (art. 1.072, § 2). 

152. Ao término do exercício social, devem as sociedades apresentar suas presta-
ções de contas anuais. Nas sociedades simples puras, o administrador deverá pres-
tar aos sócios contas justificadas de sua administração e apresentar-lhes o inventá-
rio anualmente bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico, sem a 
exigência de formalidades específicas (art. 1.020). Nas sociedades simples limita-
das a administração da sociedade deverá convocar, nos quatro meses subseqüen-
tes ao término do exercício social, assembléia dos sócios (art. 1.078 e § 1) para: 

- tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico; 

- designar administradores, quando for o caso; e 
- tratar de outros assuntos constantes da ordem do dia. 

153. Esses documentos deverão estar disponíveis para o exame dos sócios, até 30 
dias antes da reunião. 

154. O administrador de sociedade simples limitada está obrigado a convocar e 
realizar as reuniões ou assembléias de sócios, determinadas no Código Civil (art. 
1.072), e assume a responsabilidade por tais atos. 

155. Toda ata de reunião da sociedade simples limitada deverá ser registrada no 
Registro Civil de Pessoa Jurídica da sociedade, nos 20 dias subseqüentes à reunião 
(art. 1.075 § 2Q). 

D) QUANTO AOS LIVROS SOCIETÁRIOS: 

156. O Código Civil não exige que a sociedade simples pura constitua e mantenha 
livros de atas. Requer, porém, que a sociedade simples limitada disponha de livro de 
atas da administração (art. 1 .062), livro de atas e pareceres do Conselho fiscal (art. 
1.067) e livro de atas de assembléias de sócios (art. 1.075), além do indispensável 
Diário (art. 1.180), todos autenticados no Registro Civil de Pessoa Jurídica (art. 1.181). 

E) QUANTO À RESPONSABILIDADE DOS Sócios: 

157. Os sócios das sociedades simples puras podem definir e informar no contrato 
social se responderão ou não, subsidiariamente, pelas obrigações da sociedade (art. 
997, VIII), podendo optar pela solidariedade ou não entre os sócios (artigo 1.023 in 
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fine). Na sociedade simples limitada, apesar de a responsabilidade dos sócios ser 
restrita ao valor das cotas subscritas por cada um, ela é solidária entre os sócios, até 
o limite da efetiva integralização do capital social, 

158. Pela exata estimação dos bens conferidos ao capital social, respondem solida-
riamente todos os sócios da sociedade simples limitada, até o prazo de 5 (cinco) 
anos da data do registro da sociedade (art. 1.055, lQ),  o que não é aplicável aos 
sócios das sociedades simples puras. 

159. As deliberações sociais, nas sociedades simples limitadas, infringentes do con-
trato ou da lei, tornam ilimitada a responsabilidade dos que expressamente as apro-
varam (art. 1.080). 

F) NA FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS E DOCUMENTOS S0cIETÁRI05: 

160. O art. 1.021 do novo Código Civil permite, salvo estipulação que determine 
época própria, que o sócio da sociedade simples pura possa, a qualquer tempo, 
examinar os livros e documentos e o estado da caixa da sociedade. Para a socieda-
de simples limitada, o art. 1.065 estabelece que a administração da sociedade deve-
rá proceder, ao término de cada exercício social, à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço econômico de resultados, o que, em tese, restringe 
a estas épocas a possibilidade de fiscalização direta das contas sociais pelos seus 
sócios. 

161. Quanto à exibição de livros, se não existir outra regra no contrato social e 
houver previsão de aplicação subsidiária da Lei n 2  6.404/76, a exibição dos livros da 
sociedade poderá ser ordenada judicialmente sempre que os sócios representando 
5% ou mais do capital o requererem, por fundada suspeita de fraudes e irregularida-
des (art. 105, da Lei n 9  6.404/76). 

G) 	PARA A EXCLUSÃO DE SÓcio: 

162. Na sociedade simples pura o sócio pode ser excluído da sociedade nas seguin-
tes situações (art. 1.030 e parágrafo único): 

- por decisão judicial requerida pela maioria de sócios, em razão de falta 
grave no cumprimento de suas obrigações ou por incapacidade superveniente, ou 

- de pleno direito, se tiver sido declarado falido ou se sua quota tiver sido 
executada para pagamento de credor, nos termos do art. 1.026 do Código Civil. 

163. Na sociedade simples limitada, a exclusão de sócio, por via extrajudicial, re-
quer maiores formalidades: somente poderá ser deliberada em reunião ou assem-
bléia de sócios especialmente convocada para esse fim, caso haja previsão de ex-
clusão de sócio por justa causa no contrato social, isto é, em decorrência de atos de 
inegável gravidade, que coloquem em risco a continuidade da sociedade, Esta deli-
beração deverá ser tomada por maioria dos sócios, representativa de mais da meta-
de do capital social (art. 1.085 e parágrafo único). 
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H) NA DlssouJçÃo DA SOCIEDADE: 

O quorum necessário para a dissolução de uma sociedade simples pura, nos 
termos do art. 1.033 do Código Civil, é o de consenso unânime dos sócios ou o de 
maioria absoluta dos sócios nas sociedades por prazo indeterminado. Para a socie-
dade simples limitada, esse quorum passa a ser de 75%, em decorrência do estatuído 
no art. 1.071, VI, combinado com o ad. 1.076, 1 do Código Civil. 

Na sociedade simples pura, há a possibilidade legal de nomeação de adminis-
trador não-sócio sem a exigência de quorum especial (ad. 1.019, parágrafo único e 
ad. 1.061); 

CONCLUSÃO: 

Verifica-se, do acima exposto, que as vantagens que oferecem as sociedades 
simples puras em confronto com os procedimentos aplicáveis às sociedades sim-
ples limitadas, são bastante expressivas, abrangendo, para as sociedades simples 
limitadas, maior número de obrigações, de ônus derivados de despesas com a cons-
tituição e manutenção de livros sociais, publicações, geração de documentos e efe-
tivação de procedimentos administrativos referentes à obrigatoriedade de realizar 
registros. Cientes desses acréscimos obrigacionais e procedimentais, poderão os 
sócios das sociedades em apreço fazer uma escolha consciente pela adoção das 
regras que melhor atenderem aos objetivos da sociedade. 

E) QUINTO QUESITO: 
"A distinção entre as sociedades simples e empresária se dá somente 

pelo modo pelo qual se exerce a atividade econômica?" 

RESPOSTA AO QUINTO QUESITO: 
A resposta é negativa, diante do que se aduz a seguir. O critério adotado pelo 

Código Civil para distinguir a sociedade simples da empresária centra-se, prepon-
derantemente, no modo de organização da atividade da sociedade. 82  A atividade 
econômica organizada de forma estável e qualificada é própria da sociedade empre-
sária e o desenvolvimento da atividade social baseado no labor e no trabalho pesso-
al dos sócios, caracteriza a sociedade simples. 

Por outro lado, de acordo com o que se extrai do parágrafo único do mesmo 
ad. 966, serão sempre classificadas como sociedades simples as que desempe-
nhem atividades de natureza intelectual, científica, literária ou artística, mesmo 
que estas contem com a colaboração de terceiros, não sócios, na qualidade de au-
xiliares ou colaboradores, exceto se o exercício da profissão constituir elemento de 
empresa. São também consideradas sociedades simples as cooperativas, por for-
ça do disposto no ad. 982, parágrafo único, do novo Código Civil. 

A sociedade simples é caracterizada, segundo o ad. 982 do Código Civil, como 
aquela que não exerce atividade própria de empresário, a teor do conceito impresso 
no ad. 966 do Código. Ou seja, por lei, considera-se empresário quem exerce profis- 
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sionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de 
bens ou de serviços. 

Em síntese, pode-se afirmar que, na sociedade simples, o sócio está à frente 
da própria execução da atividade negocial e, diversamente, tem-se a figura da soci-
edade empresarial quando há a figura do empresário, que se interpõe entre os fato-
res de produção e o mercado ao qual se dirige a atividade negocial. 

F) SEXTO QUESITO: 
"As sociedades simples são apenas aquelas cuja atividade venha a cor-

responder ao exercício de profissão intelectual, de natureza científica, literária 
ou artística, com fundamento no parágrafo único do art. 966 do Código Civil"? 

RESPOSTA AO SEXTO QUESITO: 
Não. Além das sociedades enunciadas nesta pergunta, são simples as socie-

dades que não exercem atividade econômica organizada empresarialmente nos ter-
mos dos artigos 982 e 966 já referidos e transcritos, independentemente do seu 
objeto. 

Também são legalmente consideradas sociedades simples, independentemente 
de seu objeto, as sociedades cooperativas, em razão do disposto no art. 982, pará-
grafo único do Código. 

G) SÉTIMO QUESITO: 
"São também enquadradas na exceção do parágrafo único do art. 966 as 

sociedades cujo objeto seja atividade de natureza técnica?" 

RESPOSTA AO SÉTIMO QUESITO: 
À sociedade que exerce atividade de natureza técnica deve ser, a nosso ver, 

atribuído o mesmo tratamento dado às sociedades que exercem atividade intelectual 
de natureza científica, literária ou artística, porquanto o fundamento para a caracte-
rização destas sociedades como sociedades simples é o mesmo, ou seja, o exercí-
cio de atividade de natureza intelectual. 

Com efeito, a produção derivada da atividade de natureza técnica é intrinseca-
mente ligada à própria pessoa do técnico, decorrente do seu conhecimento e da sua 
capacidade técnica e, como tal, independe da existência de estrutura organizada 
para dar suporte ao exercício da atividade que desempenha. 

A este respeito, vejamos o que dispõe a Classificação Brasileira de Ocupações 
- CBO, disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego como o documento 
que reconhece, nomeia e codifica os títulos e descreve as características das ocupa-
ções do mercado de trabalho brasileiro. 

Para o exercício profissional em todos os ramos de seguro, por exemplo, dis-
põe a CBO, sob o título "Corretor de Seguros" (Código 3545-05) que se requer habi-
litação em curso da Fundação Escola Nacional de Seguros (Funaseg). Há, também, 
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treinamentos para qualificação em modalidades específicas de seguro. O trabalho 
exercido por estes profissionais consiste em venda de apólices de seguros de vida, 
de automóvel, de previdência privada, de incêndios, de riscos marítimos e de outros 
ramos de seguros; relações com companhia seguradora e assistência ao segurado; 
emprego de técnicas de vendas e operacionalização de rotinas informatizadas. Po-
dem administrar a corretora. 

Como condições gerais de exercício da profissão, de acordo com a CBO, os 
corretores de seguros trabalham na área de seguros e previdência privada. Enquan-
to pessoas físicas, trabalham por conta própria. Enquanto pessoas jurídicas, man-
têm uma equipe de corretagem, sob sua supervisão. Em razão dessa conotação 
específica, mesmo que esses corretores se organizem em sociedades, com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, as sociedades que exercem atividades desta 
natureza não serão consideradas como de natureza empresária, mas sim de nature-
za simples, a menos que, em tais sociedades se configure "elemento de empresa". 

H) OITAVO QUESITO: 
'As sociedades simples com atividade fim intelectual ou técnica devem 

ser necessariamente uniprofissionais, isto é, formadas por membros de uma 
mesma profissão ?" 

RESPOSTA AO OITAVO QUESITO: 
Não, porque ao tratar das sociedades dedicadas ao exercício de profissão 

intelectual de natureza científica, literária ou artística, o Código Civil não restringiu a 
formação da sociedade por profissionais de uma mesma profissão. Portanto, na au-
sência de dispositivo legal regulando a matéria de forma diversa, nenhum obstáculo 
jurídico existiria, a nosso ver, para que essas sociedades agregassem pessoas de 
profissões diversas, sem perder a sua característica de sociedades simples. Qual-
quer interpretação restritiva referente a esta questão dependeria de norma expres-
sa, visto que se estaria tolhendo a livre associação e a liberdade de iniciativa econô-
mica. 

Na verdade, há casos em que há uma certa sinergia entre as profissões, para 
o desempenho de determinadas atividades - como, por exemplo, entre engenheiros 
e arquitetos, técnicos de motores e técnicos de máquinas, técnicos em eletricidade e 
técnicos em eletrônica, administradores e contadores (todos exercendo atividades 
de natureza intelectual). Mas, mesmo inexistindo tal sinergia, a sociedade continua a 
ser simples. 

1) NONO QUESITO: 
"Há, para o administrador da sociedade simples pura, responsabilidade 

pela não realização da Assembléia Geral, de que trata o art. 1078 do novo Códi-
go Civil? E pelo descumprimento da obrigação prevista no §29  do art. 1075 do 
novo Código Civil?" 

RESPOSTA AO NONO QUESITO: 
A resposta é negativa. Não há obrigação legal do administrador de sociedade 
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simples pura realizar assembléia geral de sócios. Esta obrigação é adstrita à socie-
dade limitada, seja ela simples ou empresária. 

O novo Código Civil não impõe qualquer tipo de formalidade à manifestação da 
vontade dos sócios da sociedade simples pura, referindo-se tão-somente à delibera-
ção dos sócios (no art. 1.010, que trata da administração da sociedade simples), 
sem, contudo, mencionar a figura da reunião ou da assembléia, com todas as suas 
regras de convocação e instalação, como o faz para as sociedades limitadas, no art. 
1.072, do novo Código Civil. Esta omissão se justifica na simplicidade da estrutura 
deste tipo societário, bem como na presunção do seu pequeno porte e do caráter 
pessoal que une os sócios em torno da atividade econômica, mas não empresarial. 
Em conseqüência, pode-se afirmar que qualquer forma apta a comprovar que os 
representantes da maioria decidiram de determinada maneira já é suficiente para 
atender ao requisito legal. 

Quanto à segunda parte deste quesito, cabe afirmar que também o arquiva-
mento da ata de assembléia só é exigível para o tipo sociedade limitada, ainda que 
seja de natureza simples. Nesse caso, não há para o administrador de sociedade 
simples pura qualquer obrigação ou responsabilidade da espécie. 

J) DÉCIMO QUESITO: 
"Pode haver limitação de responsabilidade pessoal dos sócios nas soci-

edades simples puras, em face do disposto no art. 997, VIII, e no art. 1023, 
ambos do novo Código Civil?" 

RESPOSTA AO DÉCIMO QUESITO: 
No que se refere à responsabilidade dos sócios, disciplinada na Seção IV, que 

trata das relações com terceiros, traz o novo Código Civil a opção pela responsabili-
dade subsidiária. Isto porque, de acordo com o art. 997, inciso VIII do Código Civil 
em vigor, o contrato social da sociedade simples mencionará se os sócios respon-
dem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Em razão deste dispositivo, depreende-se que cabe ao contrato social estabe-
lecer o regime de responsabilidade dos sócios a ser adotado, não sendo obrigatória 
a adoção da responsabilidade subsidiária. 

A responsabilidade subsidiária representa a necessidade de se exaurir primeiro 
o patrimônio social para, somente após isto, o credor ir buscar a satisfação do seu 
crédito nos bens dos sócios, na proporção da participação destes nas perdas resul-
tantes da atividade social. O Código estabelece que a responsabilidade subsidiária é 
proporcional à participação nas perdas sociais, conforme a entrada de cada sócio ou 
ao que o contrato estabelecer. 83  

Observe-se, ainda, que o artigo 1.023 estipula que fica a critério dos sócios, na 
elaboração do contrato social, a estipulação da solidariedade entre os sócios pelas 
dívidas sociais. 
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Desta forma, da conjugação das disposições contidas nos artigos 997, inciso 
VIII e 1023, do Código Civil, depreende-se que cabe ao contrato social estabelecer 
o regime de responsabilidade a ser adotado, não sendo obrigatória a adoção da 
responsabilidade subsidiária, nem que se estipule a solidariedade entre os sócios. 

L) DÉCIMO-PRIMEIRO QUESITO: 
"E correto afirmar que as sociedades cooperativas são registradas no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas?" 

RESPOSTA AO DÉCIMO-PRIMEIRO QUESITO: 
Em nosso parecer, a reposta é afirmativa. A cooperativa é sociedade simples, 

por força de lei (parágrafo único do art. 982 do Código Civil), e, como tal, em decor-
rência do novo sistema de registro deste tipo societário, deverá obter seu registro 
junto ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

O Código Civil não esgotou a disciplina das cooperativas, remetendo, para 
tanto, à legislação específica sobre a matéria (a Lei ng 5.764/71). 

Nesse sentido, o artigo 1.093 do Código Civil, ao ressalvar a legislação especi-
al, procurou enfatizar que a disciplina trazida pelo Código não teria como propósito 
revogar por completo as normas especiais vigentes. 

Os artigos pertinentes às cooperativas, portanto, devem ser aplicados de forma 
concomitante e complementar à Lei n 5  5.764/71. Havendo incompatibilidade entre o 
Código e a legislação especial anterior, devem prevalecer os artigos do novo Código 
Civil. 

Cumpre assinalar que o registro das cooperativas nas Juntas Comerciais foi 
previsto tanto no art. 18 da Lei n2 5.764/71 85 (lei do cooperativismo) quanto no art. 32, 
II, a, da Lei n9 8.93419486  (lei do registro de empresas), que não se encontram sob a 
ressalva do art. 1.093 do Código Civil 87 . O primeiro dos mencionados dispositivos 
não pode ser abrigado pelo ordenamento civil, na medida em que não foi recepcio-
nado constitucionalmente. Ou seja, o art. 55,  inciso XVIII, da Constituição FederalTM, 
elimina a anterior exigência da autorização prévia do Estado para funcionamento da 
cooperativa, que se encontrava inscrita no referido art. 18 da Lei n 5  5.764/71, que 
mencionava, dentre os procedimentos de autorização governamental, o registro na 
Junta Comercial. 

Por outro lado, o art. 32, II, 'a", da Lei do Registro de Empresas também não 
se insere no bojo da ressalva do art. 1.093 do Código Civil, seja porque não dispõe 
sobre matéria específica das cooperativas, seja porque, em matéria de registro, o 
Código Civil foi claro ao prever a competência do Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas, para as sociedades simples, no âmbito das quais se inserem as cooperativas, 
por expressa disposição do parágrafo único do art. 982 do Código Civil. 

Cumpre esclarecer, ademais, que as cooperativas se baseiam sempre na pro-
dução dos cooperativados, que, além de clientes da sociedade, também são sócios 
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desta. Outra característica da cooperativa, prevista no art. 1.094 do novo Código 
Civil, é a variabilidade ou a possibilidade de dispensa do capital social. Assim, como 
esclarece MODESTO CARVALHOSA: 

"Diferentemente do que ocorre com as sociedades empresariais, o capital 
social não exerce papel de destaque nas cooperativas. Assim como outras socieda-
des de pessoas, o que mais importa são as qualidades individuais dos seus sócios. 

E a figura do cooperado na organização cooperativa adquire tamanha rele-
vância que, diferentemente de outras sociedades, autoriza-se a dispensa do capital 
social". 89  

Verifica-se, portanto, que a classificação da cooperativa como sociedade sim-
ples no novo Código Civil não se originou de ato discricionário do legislador, mas em 
razão da natureza destas sociedades. Desta forma, não podem restar dúvidas de 
que o órgão competente para registrar os atos das cooperativas é efetivamente o 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

M) DÉCIMO-SEGUNDO QUESITO: 
"A microem presa e a empresa de pequeno porte, tal como definidas na 

Lei 9.841199, poderão ser consideradas sociedades simples?" 

RESPOSTA AO DÉCIMO-SEGUNDO QUESITO: 
A Lei n9  9.841/99 foi promulgada em 05.10.1999, sob a égide, portanto, do 

Código Civil de 1916 e do Código Comercial, enquanto imperava a classificação das 
sociedades em civis e mercantis. 

A par da distinção já consolidada entre sociedades civis e mercantis, a Lei n 9  
9.841/99 estabeleceu uma outra distinção, calcada exclusivamente no faturamento 
da empresa. Assim, prevê o artigo 2 2  do referido diploma legal (com as alterações de 
valores determinadas pelo Decreto ng 5.028, de 31 de março de 2004) que reputa-se 
como microempresa ("ME) a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual igual ou 
inferior a R$ 433.755,14 (quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e 
cinco reais e quatorze centavos) (inciso 1) e, por sua vez, considera-se empresa de 
pequeno porte ("E") a pessoa jurídica com receita bruta anual entre R$ 433.755,14 
e R$ 2.133.222,00 dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois 
reais) (inciso II). 

Ocorre que a caracterização de uma pessoa jurídica como ME ou EPP, tal 
como estabelecida pela referida lei, coexistia com a distinção, firmada pelo Código 
Comercial, entre as sociedades civis e as comerciais. Em nenhum momento, a Lei n 9  
9.841/99 dispôs que as MEs e as EPPs fossem todas classificadas como civis ou 
comerciais, pelo simples fato de serem consideradas MEs ou EPPs. Tal assertiva 
resta clara quando se examina o artigo 4 do diploma mencionado, in verbis: 

"Art. 4 0. A pessoa jurídica ou firma mercantil individual que, antes da promul-
gação desta Lei preenchia os seus requisitos de enquadramento como microempre-
sa ou empresa de pequeno porte, excetuadas as já enquadradas no regime jurídico 
anterior, comunicará esta situação, conforme o caso, à Junta Comercial ou ao Regis-
tro Civil das Pessoas Jurídicas, para fim de registro, mediante simples comunicação, 
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da qual constarão: (...)" (grifos nossos) 

Ora, se a própria Lei n 9  9.841/99 não tornou caduca, em relação às MEs e 
EPPs, a distinção entre sociedades civis e comerciais, impondo, conforme o caso, 
seu registro junto à Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, não 
cabia ao intérprete considerar obsoleta a distinção entre sociedades civis e comerci-
ais no que tange às MEs e EPPs. 

E, atualmente, sob a égide do Código Civil de 2002 - que substituiu a distinção 
entre sociedades civis e comerciais pela diferenciação entre sociedades simples e 
empresárias - não se pode afirmar, de forma alguma, que a referida lei classificou 
todas as ME5 e EPP5 como uma ou outra categoria de sociedade - simples ou 
empresária. Somos de opinião, sobretudo em face do artigo 49  acima transcrito, de 
que as MEs e EPPs devem necessariamente ser classificadas como simples ou 
empresárias, em função do critério da organização acima descrito e, conforme o 
caso, ser inscritas perante o Registro Público de Empresas Mercantis (se ME ou 
EPP empresária) ou perante o Registro Civil das Pessoas Jurídicas (se ME ou EPP 
simples). 

Cumpre ressaltar, ademais, que a expressão empresa" para designar a ME ou 
a EPP não tem qualquer relação com a nova acepção de empresa, trazida pelo novo 
Código Civil. Ainda mais porque a lei que instituiu este tipo de sociedade é anterior 
ao referido diploma, sendo promulgada, como já mencionado, sob a égide do Códi-
go Civil de 1916 e do Código Comercial, cujos diplomas não consagravam a teoria 
da empresa, mas sim a teoria dos atos do comércio. 

Em conclusão, tendo em vista o exposto, somos de opinião de que as socieda-
des enumeradas na referida lei (microempresas e empresas de pequeno porte, clas-
sificadas como tal unicamente em virtude de seu faturamento) deverão ser caracte-
rizadas como empresárias ou simples conforme apresentem ou não organização 
empresarial, devendo ser inscritas junto ao Registro Público de Empresas Mercantis 
ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

N) DÉCIMO-TERCEIRO QUESITO: 
"A sociedade com atividade rural, qualquer que seja o seu porte ou es-

trutura, pode ser sociedade simples?" 

RESPOSTA AO DÉCIMO-TERCEIRO QUESITO: 
O Código Civil regula a situação do empresário rural e da sociedade rural, 

atribuindo-lhes tratamento específico, uma vez que o empresário rural pode optar 
por adotar ou não o status de empresário (arts. 970 e 971), e a sociedade rural 
poderá assumir a qualidade de sociedade empresária ou de sociedade simples (art. 
984). 

A sociedade que tiver por objeto atividade rural é de natureza simples, mas 
poderá ser empresária, caso venha a ser inscrita no Registro Público de Empresas 
Mercantis. Se, no entanto, o correspondente registro for requerido junto ao Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas, tal sociedade rural será classificada como sociedade 
simples, qualquer que seja o seu porte. 

214. Com  a implantação dessas regras, o objetivo do legislador foi o de facilitar e 
simplificar ou mesmo favorecer o exercício da atividade econômica desenvolvida 
pelo empresário rural. 

215. O) DÉCIMO-QUARTO QUESITO: 
"Para efeito de admissão no órgão de registro competente (os registros 

civis de pessoas jurídicas e os registros de empresa), qual o critério a ser ado-
tado para classificar a natureza jurídica de uma sociedade e a conseqüente 
competência registra!? Quais as conseqüências jurídicas do registro equivo-
cado de sociedade?" 

RESPOSTA AO DECIMO-QUARTO QUESITO: 
216. Em razão do disposto no art. 1.150, do novo Código Civil, devem ser registra-
dos no Registro Público de Empresas Mercantis o empresário e a sociedade empre-
sária, enquanto que as sociedades simples devem fazer o registro no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas. 

217. Tendo em vista que, como referido no parecer, ao conceito de sociedade sim-
ples se chega de forma negativa, é necessário que se caracterize a atividade da 
sociedade empresária para que se alcance, por exclusão, o conceito da sociedade 
simples. 

218. Desta forma, é considerada sociedade simples aquela que não exerce ativida-
de própria de empresário, conforme definição contida no art. 982 combinado com o 
art. 966 do novo Código Civil. Ademais, também são consideradas sociedades sim-
ples, por força de determinação legal expressa, as cooperativas e as sociedades 
que exercem atividade intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda 
que com o concurso de auxiliares ou colaboradores. 

219. Com  efeito, a atividade própria de empresário e das sociedades empresárias 
se define em razão da presença do elemento de empresa, que se compõe de quatro 
fatores: 

profissionalismo; 
exercício de atividade econômica; 
organização, e 
escopo de produção e circulação de bens e serviços. 

220. Aliás, como já explicitado na resposta ao primeiro quesito, a presença dos 
fatores de produção organizados de forma estável, sofisticada e impessoal tem sido 
o critério diferenciador adotado pela doutrina para as sociedades empresárias, isto 
é, o critério determinante para se definir o elemento de empresa. Isto porque, assim 
como os demais fatores, o da organização também está presente nas sociedades 
não empresárias, só que nestas, a organização se dá de forma mais incipiente e 
menos estável, já que a figura do sócio se sobrepõe à organização dos fatores de 
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produção. 

221. Assim sendo, todas as sociedades que exerçam atividade intelectual, nas quais 
o exercício da profissão não constitua elemento de empresa, assim como as coope-
rativas, devem necessariamente ser registradas no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas, mesmo que se constituam em conformidade com um dos tipos de sociedade 
empresária. 

222. Saliente-se ademais, como já comentado no parecer, que ao Oficial do cartório 
de registros não cabe interpretar a lei, de forma a decidir se uma sociedade é empre-
sária ou não, mas tão somente verificar o cumprimento das formalidades exigidas 
expressamente em lei. 

223. Destarte, cabe aos sócios da sociedade que postula o registro, declarar, por 
ocasião do registro do ato constitutivo da mesma, se está presente ou não o elemen-
to de empresa, de forma a enquadrá-la no conceito de sociedade empresária ou 
simples, para que o Oficial do cartório de registros possa verificar, nos limites de sua 
competência, se foram cumpridas as exigências legais para a efetivação do registro. 
O registro equivocado, baseado nas declarações prestadas pelos sócios, não acar-
reta, em tese, responsabilidade civil do órgão de registro, como abordado no pare-
ce r. 

224. Por fim, entendemos que um eventual registro equivocado corresponde à falta 
de inscrição da sociedade em órgão competente, tornando-a irregular, e, assim, con-
siderada, para os efeitos jurídicos, como sociedade em comum (que se rege pelo 
disposto nos artigos 986 a 990, do novo Código Civil). 

225. P) DÉCIMO-QUINTO QUESITO: 
"Quais as sociedades cujo registro deverá se processar obrigatoriamente 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e quais aquelas que poderão optar entre 
esse regime e o Registro Público de Empresas Mercantis?" 

RESPOSTA AO DÉCIMO-QUINTO QUESITO: 
226. As sociedades cujo registro deverá se processar obrigatoriamente no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas são; 

sociedade simples pura, independentemente do seu objeto; 
de natureza simples que tenha adotado um tipo de sociedade empresária, 

tal qual a sociedade em nome coletivo, a sociedade em comandita simples e a soci-
edade limitada, independentemente do seu objeto, e 

sociedade cooperativa. 

227. Pode optar por requerer seu registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas a 
sociedade com atividade de natureza rural de qualquer porte. 

228. Por outro lado, a sociedade que se enquadre no conceito de pequena e média 
empresa (ditado pela da Lei n9  9.841/99), classificada como tal unicamente em virtu- 
de de seu faturamento, deverá ser caracterizada como empresária ou simples con- 
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forme ostente ou não organização empresarial, devendo ser inscritas junto ao Regis-
tro Público de Empresas Mercantis ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, con-
forme o caso. 

O) DÉCIMO-SEXTO QUESITO: 
"Em face do disposto no art. 1.150 do novo Código Civil, está o Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas obrigado a observar as normas editadas pelo De-
partamento Nacional de Registro do Comércio e pelas Juntas Comerciais, rela-
tivamente à sociedade empresária, no caso de sociedade simples que adote a 
forma empresária?" 

RESPOSTA AO DÉCIMO-SEXTO QUESITO: 
Não. Como exposto no parecer, o comando contido no art. 1.150 do Código 

Civil prevê a obediência às normas legais fixadas no Código Civil e nas leis, no seu 
sentido material e formal, e decretos regulamentares, e não às normas editadas por 
órgãos administrativos. 

Ressalte-se que, no campo das normas de ordem pública de organização 
política, inserem-se as que dizem respeito à organização da administração e à estru-
tura legal das entidades e órgãos incumbidos de desempenhar funções, através de 
agentes públicos (pessoas físicas). 

Admitir-se que as regras regulamentares emanadas do DNRC e das Juntas 
Comerciais seriam aplicáveis ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas implicaria des-
respeito à competência registral de cada um desses órgãos, estabelecida em nor-
mas de ordem pública, impositivas e inarredáveis. 

É o nosso parecer. 

ARNOLDO WALD 
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' Para as sociedades simples pura - Art. 999 e parágrafo único e para as sociedades 
simples limitadas -Art. 1.081. 
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48  Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente modifi-
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cessivo em relação ao objeto social". 

49  Art. 1.072, § 1- A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos 
sócios for superior a dez. 

50  Art. 1.152. 
SI  Para a sociedade simples pura: 
- unanimidade: arts. 999; 1.028; 1.029 o 1.033, III; 
- maioria absoluta: arts. 999 e 1.033, III; 
- maioria de sócios: arts. 1.004, 1.015 e 1.030, e 
- maioria de votos: arts. 1.010 e 1.013 § 1 
52  Para as sociedades simples limitadas: 
- unanimidade: art. 1.061, art. 1.072 § 2 2  e 32 
- um quarto: 75%: arts. 1.057 e 1.081 § 2 
- dois terços: arts. 1.061; 1.063 § 1 
- três quartos: arts. 1.074 e 1.076, 1 
- maioria de votos: art. 1.072 e § 42 e 1.076, II 
- maioria de votos presentes: art. 1.076, III 
- maioria dos sócios representativos de mais da metade do capital social: art. 1.085. 
53  'Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no ad. 1.010, serão 

tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo 
ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato' 

.54  "Arts. 1.062. O administrador designado em ato separado investir-se-á no cargo 
mediante termo de posse no livro de atas da administração' 

55  "Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assinando termo de posse lavrado no 
livro de atas e pareceres do conselho fiscal, em que se mencione o seu nome, nacio-
nalidade, estado civil, residência e a data da escolha, ficará investido nas suas funções, 
que exercerá, salvo cessação anterior, até a subseqüente assembléia anual. 

Parágrafo único. Se o termo não foi assinado nos trinta dias seguintes ao da eleição, 
esta se tornará sem efeito". 

56  "Art. 1.075. A assembléia será presidida e secretariada por sócios escolhidos en-
tre os presentes. 

§ 1 9. Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas da assembléia, ata 
assinada, pelos membros da mesa e por sócios participa ntes da reunião, quantos bastem 
à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 

§ 2. Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, nos vinte 
dias subseqüentes à reunião, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis 
para arquivamento e averba ção. 

§ Y. Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata". 
57  Mosro CARVALHOSA, Comentários ao Código Civil, parte especial: do direito de 

empresa, São Paulo, Saraiva, 2003, v. 13, p116. 
58 Art. 1052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social". 

59  "Art. 1.055. § V. Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social res -
pondem solidariamente todos os sócios, até o prazo de cinco anos da data do registro 
da sociedade". 

60  "Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram' 

61  "Art. 1.02 1.Salvo estipulação que determina época própria, o sócio pode, a qualquer 

44 	 DAS SocIEDADEs SIMPLES E EMPRESÁRIAS 



ARNOLDO WALO 

tempo, examinar os livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da sociedade' 
62  'Art. 1.065. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico". 
63  Art. 1.085 e parágrafo único. 
64  "A,-t. 1.019. São irrevogáveis os poderes do sócio investido na administração por 

cláusula expressa do contrato social, salvo justa causa, reconhecida judicialmente, a pedi-
do de qualquer dos sócios. 

Parágrafo único. São revogáveis, a qualquer tempo, os poderes conferidos a sócio por 
ato separado, ou a quem não seja sócio. 

65  "Art. 1.061. Se o contrato permitir administradores não sócios, a designação deles 
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver inte-
gra/izado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

III - tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da sociedade. 
66  "Art. 1.015. No silêncio do contrato, os administradores podem praticar todos os 

atos pertinentes à gestão da sociedade; não constituindo objeto social, a onera ção ou a 
venda de bens imóveis depende do que a maioria dos sócios decidir. 

Parágrafo único. O excesso por parte dos administradores somente pode ser oposto 
a terceiros se ocorrer pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

- se a limitação de poderes estiver inscrita ou averbada no registro própria da 
sociedade; 

li - provando-se que era conhecida do terceiro; 
111 - tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da sociedade. 
67 "Art. 1.013. (...) § 2. Responde por perdas e danos perante a sociedade o adminis-

trador que realizar opera ções,sa bendo ou devendo saber que estava agindo em desacor-
do com a maioria". 

68  STJ - REsp. 356.077, Rei. MARIA NANCV ANDRIGNI, julgado em 30.08.02. 
69  "Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro 

próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150)." 
70  "Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de au-
torização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 
por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 
jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação 
de sua inscrição no registro." 

71  Art. 175, da CF188. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 
públicos." 

"Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 
delegação do poder público' 

72 ARNOLDO WALD, LUIZA RANGEL DE MORAES, ALEXANDRE DE M. WALD, O Direito de parceira 
e a lei de concessões, 2.ed., São Paulo, Saraiva, 2004, p. 144. 

73 A redação completa do artigo é a seguinte: 
"Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade deverá requerer 

a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. 

§ 1 0. O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado do contrato, 
e, se algum sócio nele houver sido representado por ,  procurador, o da respectiva procuração, 
bem como, se for o caso, da prova de autorização da autoridade competente. 

§ 22. Com  todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a inscrição 
tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a número de ordem contínua 
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para todas as sociedades inscritas". 
74  Lei, em sentido formal, é aquela que foi elaborada pelo órgão competente, enquanto 

a lei, em sentido material é a que contém uma norma jurídica, ou seja, uma norma que 
tenha os requisitos de generalidade, anterioridade e universalidade. 

75 RONALD A. SHARP JUNIOR, A adaptação ao Código Civil e a inscrição fiscal, In: Valor 
Econômico, São Paulo, 20 de maio de 2004. 

76  Regulada no Capítulo 1 - arts. 986 a 990 (Da Sociedade em Comum), do Subtítulo 1 
(Da Sociedade Não Personificada), do Título II (Da Sociedade), do Livro II (Do Direito de 

Empresa), do Código Civil de 2002. 
77  VENICIO ANTONIO DE PAULA SALLES, In: RTD Brasil, n 2  149, P. 741 e segs.(Lg/ 

www. irtdøbrasil.com . br) 
78  De acordo com a Teoria da Asserção, conforme comumente utilizada no Processo 

Civil, as condições da ação são avaliadas consoante o alegado pelo autor na petição 
inicial, não podendo o magistrado entrar com profundidade em sua análise, sob pena de 
exercer juízo meritório. Segundo a lição de BARBOSA MOREIRA: "O exame da legitimidade, 
pois - como o de qualquer das condições da ação -,tem de ser feito com abstração das 
possibilidades que, no juízo de mérito, vão deparar-se ao julgador: a de proclamar existen-
te ou a de declarar inexistente a relação jurídica que constitui a res in iudicium deducta. 
Significa isso que o órgão judicial, ao apreciar a legitimidade das partes, considera tal 
relação jurídica in statu assertionis, ou seja, à vista do que se afirmou. Tem ele de racioci-
nar como que admita, por hipótese, e em caráter provisório, a veracidade da narrativa, 
deixando para a ocasião própria (o juízo de mérito) a respectiva apuração, ante os ele-
mentos de convicção ministrados pela atividade instrutória". (apud ROBERTO CARLOS FER-

NANDES DE OLIVEIRA, Teoria da asserção em recurso especial In: Jus Navigandi, Teresina, n. 
58, ago. 2002. Disponível em: http://wwwl .jus.com.br/doutrina!texto.asp?id=31  26. 

79 Processo n9  2000.02.01 -1 2520-2, sendo Embargante o Instituto de Pesquisa Gerp 
Ltda. e outros, e Embargada a Caixa Econômica Federal. Segunda Turma, E. Tribunal 
Regional Federal, 26  Região. 

80  "Art. 1.153. Cumpre à autoridade competente, antes de efetivar o registro, verificar 
a autenticidade e a legitimidade do signatário do requerimento, bem como fiscalizar a 
observância das prescrições legais concernentes ao ato ou aos documentos 
apresentados". un'attività bancaria o assicurativa; altre attività ausiliarie deite precedenti 
(1754). Le disposizioni deita legge che fanno riferimento alie attività e alie imprese 
commerciaii si appiicano, se non risulta diversamente, a tutte le attività indicate in questo 
articolo e alie imprese che te esercitano (att 100, 200)". 

81  "Art. 2.195. imprenditori soggetti a registrazione Sono soggetti all'obbligo 
deii'iscrizione nol registro deite imprese gil imprenditori che esercitano: 

un'attività industriale diretta alia produzione di beni o di servizi; 
un'attività intermediaria neiia circolazione dei beni; 
un'attività di trasporto per terra, o per acqua o por ana; 
un 'atlività bancaria o assicurativa; 
altre attività ausiliarie deile precedenti (1754). 
Lo disposizione deita iegge che fanno nifenimento aio attività e alie imprese commerciaii 

si appiicano, se non nisulta diversamente, a tutte le attività indicate in questo articoio e alie 
imprese che te esercitano (att 100, 200)" 

82  Vide resposta ao Primeiro Quesito. 
83  J. M. DE CARVALHO SANTOS, Código Civil Brasileiro Interpretado, 3. ed., Rio de Janeiro, 

Freitas Bastos, 1946, v. 19, p. 115. 
84  "Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os 

sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula de 
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responsabilidade solidária" 
'Art. 1.024. Os bens particulares dos sécios não podem ser executados por dívidas 

da sociedade, senão depois de executados os bens sociais' 
Ar!. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

entrada em seu protocolo, pelo respectivo órgão executivo federal de contrôle ou órgão 
local para isso credenciado, a existência de condições de funcionamento da cooperativa 
em constituição, bem como a regularidade da documentação apresentada, o Órgão 
controlador devolverá, devidamente autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa, acompa-
nhadas de documento dirigido à Junta Comercial do Estado, onde a entidade estiver sedi-
ada, comunicando a aprovação do ato constitutivo da requerente". 

86  "Art.32. O registro compreende: 
- a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes 

comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais; 
II - O arquivamento: 
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas 

mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas(...)". 
87  "Ar!. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente Capítulo, 

ressalvada a legislação especial' 
88  "Ar!. 52.(...) 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; (...)". 

89  MODESTO cAFIVALHOSA, op. cit., p. 407 
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